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MINUTA DE EDITAI. DE LICITAçÃO

PREGÃO ETETRÔNICO N9 OOOI2022

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria ne OO1/2022-CONSEI,HO ESCOLAR
ESCOLA ESTAoUAL DRA. GERÍRUDES LUIZ / MORRINHOS - GO torna público, para conhecimento dos interessãd05, que realizaíá licitação
na modalidade PREGÃO ELEÍRÔNICO, tipo MENOR PREçOPOR LOÍÉ., destinodo exclusívomente à pottlcipacão de mícroempresos e
efioresos de peoueno poâe, coníonne detefininocão do dttiooTe do LeiEstdduol ne 77.928/2012. em sessão pública eletrônica, através do
site y!!!l9I!-p-lê!-!-q!€9 Ú nos termos da Lei Estadual ne 17.928 de 27 de dezembro de 2012, Decreto Federal ne LO.O2 /2OI},
Decreto Estadual 

^e 
9.666/2020 e. subsidiâriamente, pelà Lei Federalne 8,666/93 de 21 de junho de 1993, Lei Federal ne 10.520 de 17 de

julho de 2002, Lei Complementar ne 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei ne 9.307 de 23 de setembro de 1996, Lei Complementar ne 144 de
24 de iulho de 2018, Lei Federal np 11.947/ de 16 de junho de 2009, Resolução CD/FNDE ne 06 de 08 de maio de 2O2O e demais normas
pertinentes à matéria, bem como das condições estabelecidas nesteEditâl e seus anexos.

1. CONDrçÕES GERATS

1.1 o pregão elêtrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promova a comunicaçâo pela internet, no
sítio www.comprasnet.go.gov.br (art.5e, caput, do Oecreto Estàdual ns 9.666/2020),
1.2. o referido sistema eletrônico utilizará recursos de criptograíia e de autenticação que àssegurem condições adequadas de segurança
em todã5 as etapas do certame (art.5e, parágrafo único, do Decreto Estadual ne 9.666/2020).
1.3. o pregão eletrônico 5erá conduzido pelo conselho Escolar Escola f,stadual Doutora Gêrtudês Lutz, com àpoio técnico e
operacional à superintendência centrâl decompras Governamentais e Logísticà da secretaria de Estado da Administração, que atuará
como provedor do Sistema de Compras doEstado de Goiás (art. 12 do Decreto Estadual ne 9.666/2020).
1.4 As dúvidas quanto à opeíacionalização do sistema deverão ser dirimidas pelo teleÍone: 62,3207-g752.

4. OO5 PEDTDOS OE ESCLARECTMENTO E |MPUGNAçÃO AO ED|ÍAL

4l Qualquer pessoa ou licitante pod€rá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos deste Editâl e seus anexos.
4 2 os pedidos de esclarecimentos ou lmpugnações devêrão ser enviadas ao pregoeiro em até 03 {dias) dias úteis antes da data fixadapara êbertura da sessão pÚblica, por meio de documento devidamente ãssinâdo e redigido em papeitimbrado (caso seja empresa), a ser
encaminhado por meio do sistema Comprasent.go.gov.br (art. 23 do Decreto Estadu.l n9 g.666/2020l.

4 2 1 Não serão conhecidas as impu8nações recebidas pelo Pregoeiro ou pela Equipe de Apoio após o prazo definido no item 4.2.

2. OBJETO

2.1. Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimenticios para a Alimentação Escolar, com o intuito de àtender à5
necessidades do Conselho Escolar Escolâ EstBdurl Doutora Gêrtudes Lutz, no município de Morrlnhos. Golás, conforme Edital e Anexos,
de acordo com ãs especificações e quantidades estàbêrecidas no item 4 do Termo de Referência.

2 2 os quantitativos objetos deste Pre8ão encontram-se definidos no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, podendo ser alterado,
nos termos do artigo 65, §1e, da Lei Fedeíal ns 8.666/93.

2 3 os vàlores de referência unitários e totais, aferidos com base em pesquisa de mercado, encontram-se definidos no Termo de
Referência - Anexo I deste Edital.

2 4 Deverão ser observadas as especificaçôes completas, condições, exigências e obrigaçôes estabelecidas no Termo de Referência - Anexo
ldeste Edital.

2.5. Havendo divergências entre a descriçâo do objeto constante do Edital e 5eu5 anexos e a descrição do objeto constante
nos sites !!ww.comprasnet.qo.qov.br e www.desenvolvimento.gg.ggy.!5 prevalecerá, sempre, a desc.ição deste Edital e seus anexos.

3. OO LOCAL, DATA E HORA

3 1 o PreSão Eletrônico 5erá reàlizado em sessão pública eletrônica, por meio do site www.comorasnet,Eo.qov.br, no dia 2s.05.2022
apartir das 09 horas, mediante condiçôes de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases

3'2' As Propostas comerciai5 deverão ser encaminhadas, por meio do slte rvww.comorasnet.qo.qov.br. no período compreendido entre o
dia 12'05 2022 até ài o8h59min do dia 25.05.2022. o encaminhamento d"r p.ãpott"sIãrãr.Ir:I é a partir da data da divutgação
do Edital até a data e horário da sessão dê abertura lart, 26, caput, do Decreto Estaduar nc 9.666/2020);

3 3. A fase competitiva de r.nces terá início às oghlomin do dia 25,0s.2022 e terá duração de 10 (der) minutos;
3 3 1 será iniciado o procedimento de encerramento â partir das ogh2omin, na forma do item 9.10 e subitens seguintes deste Edital.
3 4 Todas as referências de tempo contidas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de
Brasília/DF (uTc -03:00) e dessâ forma serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao ce.;me.
3 5 caberá à empresa licitante acompaôhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, devehdo observar
rigorosamente os prazos limites (data e horário) para recebimento das propostas, bem como para início da sessão de disputa de preços,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diànte da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.

3 6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íàto superveniente que impeça a reãlização do certame na data marcada, a sessão
será automaticamente transferida parã o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelec;do e no mesmo
endereço eletrônico, independentemente de nova comunicação, desde que não haja comunicàção do pregoeiro em contrário.



4.2.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data

do recebimento do pedido (art.23, § le, do Decreto Estadual ne 9.666/2020);

4.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame (art. 24, § 19, do DecÍeto

nc 10.024/2019), exceto a hipótese descrito no item 4.4 (ârt.24, § 3e, do Decreto Estadual ne 9.666/2020);

4.4. Possíveis retificações do Edital, por iniciativas de ofÍcio ou provocadas por eventual procedência de impugnação, seÍão publicadas,

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido e sendo designada nova data para a realização do certame caso a modificação altere a

formulação das propostas.

4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão anexados nos autos do processo licitatório e estarão

disponíveis para consulta por qualquer interessado e serão divul8adas pelo sistema e vincularâo os participantes e a administração (art.23,

§ 2e, do Decreto Estadual ne 9.666/2020).

s. DAS COND|çÕÉ5 DE PARTTCTPAçÃO

5.1, Poderão participaí do Pregão:

5.1.1. Do ramo peninente ão 5eu objeto. legalmente constituídãs;

5,1.2. que atendam as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

5.1.3. Empresa que esteja reunida em consórcio, conÍoíme art.33, da Lei Fedeíal n-o 8.666/93;

5.1.4. Que estejam previamente credenciadas no Comprasnet.go e,

5.1,5, Como requisito para participação neste Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema
eletrônico E!yul9!!pGl!g!g9l9!.bt o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.1.6, As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes dâ elaboração e apresentação de suas propostas, O Conselho Escolar
Escola Estadual Dra. Gertrrudes Lutz não será, em nenhuma hipótese, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado doprocesso licitatório.

5.2. Não poderão participar deste Pregão:

5.2,1. Empresa suspensa perante o CADFOR, durante o prazo da sanção aplicada;

5.2.2. Empresa declârada inidônea para licitar ou contratar com a Administràção Pública, enquanto perduÍarem os motivos determinantes
da punição ou até que s€ja promovida sua reabilitação;

5.2.3. EmpÍesa impedida de licitar e contratar com o Estado de Goiás e Governo Federal, durante o prazo da sanção aplicada;

5.2,4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razâo do disposto no art.72, § 8e, V, da Lei ne 9.605/98j

5.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei ne 8.429/92)

5.2.5. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

5.2.7. Empresã cujo estatuto ou contrato social não sejâ pertinente e compativel com o objeto deste Pregão;

5,2.8. As Emoresas em Recuoeracão ludrclãl que tiver ê Certidão emitida pela instância iudicial compete nte, que ateste que a interessada
está aota econômica e finânceirâmênte a oârticioer de orocedime n to licitatórios. nos termos da Lei Federal n'8.666/93 e de comorovacão
de acolhlrnento U ta nos termos art.58 ln"
homolosâcão iudi.iâ I do Plano de Recuoeracão. no caso dê rêcuoerâcão €xtràiudiciã1. de Íorma a ssibilitar a habilitacão de maior
número de emorêsas. NÃo sERÃo tMPÊDrDAs oE PARTTcTPAR.

5,2.9. Tãmbém não poderá participar diretà ou indiretamente da licitação, da execução dos serviços e do fornecimento de bens a eles
necessários, conforme o artigo 9c da Lei Federal ne 8.666/931

l.O autor do Termo de Referência, pessoa física ou jurÍdica; e

ll. Empresa que possua em 5eu quadro societário ou de pessoal servidores públicos do Conselho Escolar Escola Estadual Doutora Gertudcs
Lutz, bem como empresa quepossua proprietário, sócio ou dirigente que seja cônjuge ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade
até o terceiro grau com 5ervidores públicos deste Conselho Escolar,

5.2.9.1. Considera-se participação indireta, para fins dg disposto no subitem 5.2.9, a existência de qualquer vínculo de nàtureza técnica,
comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do Termo de Referência e a Licitante, incluindo-se os fornecimentos de bens
e serviços a estes necessários.

5.2.9.2. O disposto no item 5.2.9 aplica-se também aos m€mbros da Comissão de Licitação, ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio.

6. OO TRAÍAMENTO DIFERENCIADO, FAVORECIDO E SIMPTIFICADO CONCEDIOO À5 MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORÍÉ

6.1. Em cumprimento às disposições da Lei Complementar ne 723/20O6, serão assegurados os segúintes benefícios às Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte:

L PreÍerênciâ de contratação às Microempresâs e Empresas e Pequeno Porte para os itens destinados à disputô geral, conforme o
subitem 9.19 deste Edital;

ll.Prazo para regularização de rêstrição na comprovação da regularidade Íiscâl e/ou tíabalhista na forma do item 11.16 destê €dital, nos
termos do §1e do art.43 da Lei Complementar ne 123/2006 c/c do §1e do art.43 da Lei Complementar ne 147/2014;

6.2. Não poderão se beneficiar do regime diÍerenciâdo e favorecido em licitaçôes concedido às microempíesas e emprêsas de pequeno
porte pela Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006, licitantes que se enquadrem em qualquer das exclusôes relacionadas no
artigo 3P, §49, da referida Lei.

6.3. Para usufruir dos benefícios, a licitante que se enquadrar como microempresa ou empresa de pequeno porte deveaá declarar-se como



tal no inicio ao efetuar seu credenciamento, Caso venha a lograr-se vencedora, deverá comprovar tal condição.

6.4. O próprio sistema disponibilizará à licitante à opção de declarar-se como microempresa ou empresa de pequeno porte. A não

manifestação de enquadramento, quando indagado pelo sistema eletrônico, implicará no decaimento do direito de reclamar,
posteriormente, essa condição, no intuito de usuÍruir dos benefícios estabelecidos na LeiComplementar ne 123/2006.

6.6. A falsa declaração ou a não apÍesentação da documentação comprobatória quando solicitada implicará na abertura de processo

administrativo e a consequente aplicação das 5anções cabíveis.

7. DO CADASTRAMENTO NO SISTEMA COMPRASNET.GO

7.1. É condição obrigatória parâ a participação neste Pregão que o interessado realize o credenciamento no 5istema eletrôhico provido pela

Secretaria de Estado de Administração {SEAD) no endereço eletrônico !l!9.çqEpIêS0C!gg.ggl![! bem como providenciar o envio de toda
a documentação exigida, até o 59 (quinto) dia útil anterior à data prevista para o registro das pÍopostas, nos termos da lnstrução Normativa
ne 00a/2011'GS/SEGPLAN.

7.1.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no prazo de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos,
contados do Íecebimento da documentação completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas nos dias em que houver
expediente reBUlar e integral na SEAD.

7.1.2. O simples pré-cadastro no site www.corÍ!orasnet .qo.gov.br não dará direito à licitante de credenciar-se no sistema, em razão do
bloqueio inicial do login e senha cadastrados. O CADFOR só realizaÍá o desbloqueio do login e senha após a homologação do cadastro, cujo
registro passará a ter status "homologado".

7.1.3. O credenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade
técnica para a realização das operações inerentes a este Pregão Eletrônico

7,2. lnformações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas através dos telefones (62) 98304-9641 - 3201 8744 e
320L 8746.

7.3. Os interessados poderão se valer do SICAF - Sistema Unificado de Cadastramentg dê Fornecedores da Administração Federal ou de
outros cadastros que atendam aos requisitos previstos na legislação geral. Neste caso, deverão solicitar ao CADFOR seu cadastramento
5implificado - apíesentado o re5pectivo certificado de re8istro cadastral devidamente regular - e estarão dispensados de apresentar toda a

documentação abrangida pelo reÍerido cadastro, e seu registro passará à ter status "credenciado".

7.4. Se a licitante que optar pelo cadastramento simplificado lo8rar-se vencedor do certame, deverá o mesmo providenciar a 5ua inscrição
completa no CADFOR, como condição obrigatórià para a contratação.

7.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabllidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ele efetuada
diretamente, ou por seu representante, nâo cabendo ao provedor do sistema ou ao Conselho Escolar- a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.5. Caberá à licitante comunicar imediatamentê o provedor do sistema quàlquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.

8. OA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOs DOCUMENÍOS DE HABII.ITAçÃO

8.1. Nos termos do Aít. 19, ll, do Decreto Estadual ne 9.666/2020, após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes
encamanharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta
com a descrição do obieto oíertado ê o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da se5são pública, quando, então, encerrar-
ie-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2 O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5ó será ãceita uma proposta para cada item/lote de interesse da licitante.

8 3. Os licitantes poderão deixar de apresentar 05 documentos de habilitação que constem do cRc do CADFoR, assegurado aos demais
licitantes o direito de acesso aos dados constàntes do sistema.

8 4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encàminhar a documentãção de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade Íiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 19 da LC ne 123, de 2006.

S S lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante ã se55ão pública do pregão, Íicando responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 5ua desconexâo.

8.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantês poderão Íetirar ou substituir a pÍoposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema {art.26, § 6e, do Decreto Estadual ne 9.666/2020).

8.7. Não será estàbelecida, ne5sa etapa do certame, ordem de clas5ificaçâo entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após
a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para
avaliação do prêgoeiro e para acesso público após o encerramento do ênvio de lances.

8.9 Os documentos complementares à p.oposta e à habilitação, quàndo necessários à confirmação daqueles exigidos no êdital e já
apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, obseNado o prazo
estipulado no § 2e, do art.38, do Decreto Estadual ne 9.666/2020, descrito no item.

9. DA ABERTURA OA SESSÃO, CtASS|F|CAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÂO DE TANCES

9. 1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados nestê
Edital

9.2. o PÍegoeiro verificará as propostas àpresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os



requisitos estôbelecidos neste Edital, contenham vÍcios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de

Referência (art. 28 do Decreto Estadual ne 9.666/2020).

9.2.1. Também será desclassiÍicada a proposta que identifique o licitante.

9,2.2. A desclassificação seÍá sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os

participantes (art. 28, pará8rafo único, do Decreto Êstadual np 9 666/2020),

9.2,3. A não desclassiÍicação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na Íase de

aceitação.

9.3. O sistema ordenará automâticamente as propostas classificadâs, sendo que somente estas participârão da fase de lances.

9.4. O sistema disponibilizará câmpo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente (intervalo mínimo de RS 0,01 (um centavol) por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consi8nado no registro (art. 30, § le, do

Decreto Estadual ne 9.666/2020).

9.5.1. o lance deverá ser ofertado pelo meÍror preço por lote.

9.6. Os licitantes podeÍão ofêrecer lances sucessivos (intervalo mínimo de RS 0,01 (um çentavo), observando o horário fixado paÍa

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital(art.30, § 2e, do Decreto Estaduâl ne 9.666/2020).

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. ver §3s, ârt

30, Decreto Estadual ne 9.666/2020

9.8 O intervalo minimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 0,01 (um centavo).

9.9. O intervalo entre os lances enviôdos pelo mesmo licitante não poderá ser inÍerior a vinte (20) se8undos e o inteNalo entre lançes não

poderá ser inÍerior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

9.10. Será adotado para envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de dlsputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances

públicos e sucessivos, com prorrogações (art.31, inciso l, do Decreto Estadual ne 9.666/2020).

9.10,1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema

quando houver lance oÍertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública (art.32, caput, do Decreto Estadual ne

9.66612020\.

9.10.2. A prorrogação automática dà etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados nesse período de prorro8ação, inclusive quando se tratar de lances intermediários

9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida na alínea anterior, a sessão pública 5erá encerrada automaticamente (art.32, §

1e, do Decreto Estàdual ns 9.666/2020).

9.11. Encerrada a Íase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de

apoio, justificadàmente, admitir o reinÍcio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

9.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo pre8oeiro,

devendo a ocorrência ser comunicadâ imediatamente à Administraçâo do sistema comprasnet.go (art. 35 do Decreto Estadual n9

9.666/2020);

9.12.1, Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

9.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedôda a

identificação do licitante.

9.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer

acessívelaos licitantes para a recepção dos lances.

9.16. Ouando a desconexão do sistema eletrônico parâ o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 5erá

suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio

elêtrônico utilizado para divulgação {art.35 do Decreto Estadual ne 9.666/2020).

9.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste Edital e seus anexos.

9.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o vâlor de sua proposta.

9.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate
será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às mar8ens de preferência, conforme regulamento.

9.20. Hâvendo eventual empate entre propostas ou lânces, o critério de desempate será aquele previsto no ârt.39, § 29, da Lei Federal na

8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidosl

L no país;

2. por empresas brasileiras;

3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos previstâ em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdênciã Sociale que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

9.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema elêtrônico dentre as propostas empatadas.

9.22. Encêrràda a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das

previstâs nestê Edital (art.38, caput, do Decreto Estadual ne 9.666/2020).



9.23. A negociação será Íealizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais liçitantes (ãrt.38, § 19, do Decreto
Estadual ne 9.666/2020).

9.24. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas), envie a proposta adequada ao último lance

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se Íor o caso, dos documentos complementàres, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados (art. 38, § 2e, do Decreto Estadual ne 9.666/2020).

9,25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoei.o examinará a pÍoposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relaçâo ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art.
39 do 0ecreto Estadual ne 9.666/2020.

10.2. Sêrá desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n-o L45512018 -

TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente píeços tlobal ou unitários simbólicos, irrisóíios ou de valor zero, incompativeis
com 05 preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatóÍio da licitação náo
tenha estabelecido limites mÍnimos, exceto quando s€ referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. Para efeito de comprovação da exequibilidade, podendo ser adotados, dentre
outros, os seEuintes procedimentos:

l. Questioíàmento ao licitante para a apresentação de justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de
inexequibilidade;

ll. Pesquisa em órgãos públicos ou empresas privadas;

lll. VeÍiÍicação de outros contratos que o proponente mantenha ou tenha celebrado com a Administração ou com a iniciativa privada;

lV, Pesqui5a de preço no mercado;

V. Verificação de notas fiscais de outros Íornecimentos executadog pelo proponente;

Vl. Estudos setoriais;

Vll. Consulta às Secretarias de Fazendà Fed€ral, Estadual ou Municipal;

VIll. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o proponente disponha pâra a execuçâo do
objeto; e

lX. Demais diligências que porventura se Íizerem necessárias.

10 3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

10.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de dillgências, com vistas ao 5aneamento da5
propostas, a sessão pÚblica somente poderá ser reiniciada mediante âviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte ê quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

10 5. o Pregoeiro deverá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no
sistema, no prazo de no mínimo 2 (duas) horas a 4 (horas), sob pena de não aceitação da proposta (art.38, § 2e, do Decreto Estadual ne
9.666/2020l. .

10.5 1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiío por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de
findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

10.5.2. Dentre os documentos pàssívei5 de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do mâterial
ofertado, tais como marca, modelo, tipo, Íabricãnte e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo
do seu ulterior envlo pelo sistema eletrônico, sob pêna de não aceitação da proposta.

10.6 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
edital (art. 43, § 4e, do Decreto Federal ne 10.24/2}tgl.

10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a sua continuidade (art.4g,
parágrafo único, do Decreto Estadualne 9.666/2020).

10 8. o Pregoeiro deverá encaminhâr, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso,
com o fim de netociar a obtenção de melhor preço, vedâda a nêgociação em condiçôes diversas das previstas neste Edital (ârt. 38, caput,
do DecÍeto Estadual ne 9.666120201.

10.8,1. A negociação se.á realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada (art. 38, s Le, do Decreto Estadual ne 9.666/2020).
10.8.2 T4mbém nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitãnte para
que seja obtado píeço melhor.

10.9. Enceírada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste
Edital.

1r. oA HABllTTAçÃO

11 1. como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o
Pregoeiro veriÍicârá o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sânção que impeça â



participação no certame ou a futura contratação. mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.1.1. CRC do CADFOR (www.comorasnet.qo.sov.br);

11.1.2. A consulta aos cadastros será realirada em nome dã empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da

Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição

de contratar com o Poder Público, inclu5ive por intermédio de pessoa jurÍdica da qual seja sócio majoritário.

11.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de particrpação.

11.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate Íicto, previlto nos arts,44 e 45 da

LeiComplementar n9 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.3. Caso atendidas as condições de participação, a hàbilitação dos licitantes será verificada por meio do CRC do CADFOR, nos

documentos por ele abran8idos em relação à habilitação jurídica, à reBularidade fiscal e trâbalhista, à qualificàção econômicà financeira e

habilitação técnica.

11.3.1.É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do CRC do CADTOR para que estejam vigentes nà data da
abertura da sessão pÚblicã, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

11.4. O descumprimento do subit€m acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores
de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 44, §3s, do Decreto Estadual ne

9.66612020.

11.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação compl€mentares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e iá apresentados, o licitante será convocado a encamÍnhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 4 {quatrol horas, sob
pena de inabilitação.

11.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de íequisitos mediante apresentação dos documentos originais
não-digitais quàndo houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

11.6. Não seÍão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitid05.

11.7.5e o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

11.8. Serão açeitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com dife.enças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
CRF/FGÍS, quando Íoí comprovada a centralização do recolhimento dessas contrlbuições.

11.9. Ressalvado o disposto no item 8,3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação rêlacionada nos itens
a seguir, para fins de habilitação:

11.10. Habilitação jurídica:

11.10.1, No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
5ede;

11 10.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de lúlcroempreendedor tndividual , CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificãç ão da autenticidade no sítio www oe reendedor v. br

11 10.3 No caso de sociedade empresáíia ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na lunta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores;

11.10 4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de
seí o panicipante sucursal, filial ou agência;

11.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas lurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

11,10 6 No caso de cooperativar ata de fundação e estâtuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta ComeÍcial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas.lurídicas da respêctiva sede, bem como o registro de que trata o art.
107 da Lei ns 5.764, de 1971;

11.10 7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto de autorização, devidamente publicado e ato
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.;

11,10 8. Os documentos acima devêrão estar acompanhados de toda5 as alterações ou da consolidação respectivaj

11.11. Regularidâde fiscal e trabalhista:

a) cópia da cédula de identidade do representante legal (diretor, sócio ou superintendente) da empresa licitante, caso não haja procurador
legalmente constituído, nos term05 do subitem seguinte.

b) Procurâção pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e cPF do procurador, outorgando ao seu representante poder para
respondêr por ele e tomaí as decisões que julgar necêssárias, durante o procedimento da habilitação e abertura das propostas, inclusive
pode.es para recorrer e renunciar a interposição de recursos administrativos. É necessário o reconhecimento de firma da pessoa jurídica
no caso de instrumento particular. A falta do documento previsto neste item não inabilita a licitante, ficando, porém, impedido o
representante não credenciâdo de qualquer interferência no processo licitatório. O atendimento a este subitem supíime a exigência do
item 5.2.1, e vice-versa;

11.11.1. A regularidade fiscal e trabalhistâ seíá comprovâda mediante a apresentação de:

a) Prova de lnscrição no Cadãstío Nacional de pessoas JurÍdicas - CNpJ do Ministério da Fazenda.

b) Prova de lnscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municapal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertínente
ao seu ràmo de atividade e compativel com o objeto licitado.



c) Prova de regularidade para com a Farendâ Pública tederal por meio de Certidão Conjunta emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasí|, relâtiva à DÍvida Ativâ da União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita

Federàl do Brasil.

d) Prova dê regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições

Previdenciárias e às de Íerceiro, expedida pelo Ministério da Fazenda - Secretaria da Receità Federal do Brasil.

OBS: As com rovacôes pertinentes aos itens "c" e "d" serão alcancadas Dor meio de certidão expedida coniuntamente Dela Secretaria

da Receitô Federal do Brasil (RFB) e oela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ÍPGFN), referenle a todos 05 créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negãtiva de Débito em Dívida Ativa expedida pela Secretaria

de Estado da Economia ou equivalente da Unidade da Federação onde a Licitante tem sua sede.

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de Débito lnscrito em Dívida Ativa -
Negativa, expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidão expedida pela Secretaria de Finanças

do{vlunicípio ou equivâlente onde a Licitante tem sua sede.

h) Êrova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal- CEF.

i) prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Írabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), nos termos dâ Lei Federal ne 12.440/2011.

j) Certidão Negativa de Suspensão e/ou lmpedimento de Lic;tar ou Contratar com a Administração Pública, nos termos do § 4q, art. 5e, do

oecreto Estadual ne 7.425/2071.

k) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execuçâo do objeto licitado seja por filial, ou vice-versa, a

prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

11.11.2. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de certidão positiva com efeito de

negativa, nos termos da Lei.

11,12. Qualifi cação Econômico-Financeira

11.12.1. A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante a apresentação de:

a) Balanço Patrimonial ê demonstração contábil do último exercí€io social, já exigíveis nâ forma da lei, que comprove a boa situação

financeira da proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

a.1) O referido balanço quando escriturado em forma não digital deveÍá ser devidamente certificado por profissional registrado no

Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se acha trânscrito. Se

pos5ível, apresentar também termos de abertura e de encerramento dos livros contábeis.

a.2) O reÍerido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de "Recibo de entrega de livro digital". Se possível,

apíesentar também termos de abertura e de encerramento dos livros contábeis.

a.3) Quando Sociedade Anônimà - S.A, o balanço patrimonial deverá estar devidamente registrado na Junta Comercial ou vir
acompànhado da Certidão da.lunta Comercial que ateste o arquivamento da ata da Assembleia Geral Ordinária de aprovação do Balanço

Patrimonial, conforme prevê o §5e do artigo 134, da Lei ne 6.404/76.
b) A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada com base no balanço apresentado, e deverá,
preferencialmente, ser formulada. formalizada e apresentada pela empresa proponente em pap€l timbrado da empresa, assinada por
profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor, sócio ou representante da empresa licitante com poderes para tal
investidura, aÍerida mediânte índices e fórmulas âbâixo especificâdas:

rl-c : (AC+RLP) / (PC+ELP) > |

rLC=(AC)/(PC)>l
ISG: AT / (PC+ELP): I

0nde:

ILC = índice de liquidez geral

ILC = indice de liquidez conente

ISG = indice de solvência geral

AT: ativo total

AC = ativo circulante

RLP: realizável a longo prazo

PC : passivo circulante

ELP : exigivel a longo prazo

PL = patrimônio liquido



b.1) A Licitante que apresentar resultado menor que 01 (um), em qualquer dos índices citados no subitem anterior, quando de sua

habilitação, estará inabilitada, exceto se comprovar capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por cento) do valor

estimado da contratação que estârá dispensada de apresentação dos referidos índicês'

b.2) Na Íorma do Decreto Estàdual ne 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação em licitações reÍerentes a fornecimento de bens

para pronta entrega ou locação de materiais, não será exi8ida de mi€roempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de

balanço patrimonial do último exercício social

c) Das empresas constituídas no ano em exercício independente de sua forma societária e regime fiscal, será exigida apenas ã

apresentação do Balanço de Abertura, dispensando-se o exiSido na âlínea "a" acima'

d)Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na íorma da Lei) expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da

Licitante ou site eletrônico, com indicação do prazo de validade e não havendo sornente será aceita com data de emissão não supeÍior a

60 lsessenta) dias da data de apresentação da proposta. Se a Comarca possuir mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser apresentada

certidão dê todos os Cartórios Distribuidores existentes na Comarca. caso a participação no certame seia da filial, a Certidão Negativa de

Falência e Recuperação Judicial deveÍá seÍ da filial e da matriz

11.13. Qualifi cação Técnica

11.13.1. A documentação relativa à qualiÍicação técnica consistirá em:

a) OBRTGATóRIO (mesmo constando no CRC) a apresentação de AÍESTADO (s) de CAPACIDADE TÉCNICA em nome da empresa licitante,

fornecido(s) por empresa, órgãos ou entidôdes da Administração Pública, que comprove(m) a aptidão parô o Íornecimento compativel com

as características indicadas nas tabelas do item 4, através do qual Íique comprovada a capacidade de Íornecimento de no minimo 2(M

{vinte por cênto) da quantidade estimada dos itens. Admitir-se ao somatório dos quantitativos consignados em atestados que comprovem

o Íornecimento do objeto;

b) O (s) atestado(s) deve(em) ser emitido(s) em papel timbrado da entidade contratante, assinado por seu representãnte legô1,

discriminando o teor da contratação e os dàdos da êmpresa contrâtada.

c) Alvará da Vigilância Sanitária, válido, emitido pelo órgão sanitário municipal, estadual ou federal competente.

d) AlvaÍá de licença e funcionamento, a fim de comprovar a qualidade higiênico- sanitária dos produtos

11.13.2. O licitante enquadrado como microempreendêdor individual que prêtenda auÍerir os benefícios do tratamento diferenciado

previstos nâ Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipale (b) da apresentação do balanço patrimoniale das demonstraçôes contábeis do último exercício.

11.14, A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualiÍicada como microempresa

ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital,

11.15. A declarôção do vencedor ãcontecerá no momento imediatamente posterioÍ à fase de habilitação

11.16. Caso a proposta mais vantajosã seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno poTtê, e uma

vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de

5 (cinco) dias úteis, apó5 a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por iguãl período, a critério
da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa

11.16.1. O tratamento favorecido previsto no subitem anterior somente será concêdido se as microempresas e empresas de pequeno

porte apresentarem no certame toda a documentação fiscal exigida, mesmo que esta contenha alguma restrição.

11.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuÍzo das

sãnções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação

fiscale trabalhista, sêrá concedido o mesmo prazo para regularização.

11.18. Havendo necessidade de anãlisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informàndo no "chat"

a nova data e horário para a continuidade da mesma.

11.19.será inabilitàdo o licitante que não comprovâr sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou

apresentá-los êm desacordo com o estabelecido neste Edital.

11.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declaràdo vencedor.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor devêrá ser encaminhada no prâzo de 2 {duas) horas, a contar dâ solicitação do

PregoeiÍo no sistema eletrônico e deverá:

12.1.1, Ser redigida em língua portuguesa, datilografadô ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo

a última folha ser assinada e as demai5 rubricadâs pelo licitantê ou seu representante legal.

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levâda em consideraçâo no decorrer da execução do contrato e aplicação

de eventual sanção à Contratada, se for no caso descumprimênto {ârt. 50, V, do Decrete 9513iu3l ne §.666/2020.

12.3. Os p.eços deverão ser expressos em moeda corrent€ nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por

extenso (art.5s da Lei Federal np 8.666/93).

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divêrgên.ia entre os

valores numéricos e os valores expressos por extênso, prevalecêrão estes últimos,

12.4. A oferta deverá ser Íirme e precisa, limitâda, rigorosamente, ao objeto deste Editâ1, sem conter âlternativas de preço ou de qualquer

outra condição que induza o jultamento â mâis de um .esultado, sob pena de desclassificação.

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às



especificações ali contidas ou que estabeleça vÍnculo à proposta de outro licitante.

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a

homologação.

12.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus

anexo5.

12.8, Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo

P.egoeiro.

12.9. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitânte, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteíação, sob a

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto,

12.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas na proposta ou incorretamente cotados, serão considerados
como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a €sse ou qualquer outro titulo.

12.11. Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis inclusos, bem como todos os demais custos diretos e
indiretos necessários âo atendimento das exigências do Edital e seus anexos. Entretanto, as empresas ênquadrada5 no.egime normal de
tributação (empresas não optantes do simplêsl, estabelecidas em Goiás, deveÍão regi5trar a proposta com preços desonerados do
ICMS conÍorme disposições do Art.6q, lnc. XCI do Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de
ICMS nas op€rações e prestações internas, relativas à aquisição de bem. mercadoria e serviço poí órgãos da Administração Pública
Estadual Direta e suas fundações e autarquias, ficando mantido o crédito, observado, dentre outras coisas, à transferência do valor
corÍespondente âo ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem, mercadoria e serviço, devendo a redução ser demonstrada
no documento fiscal.

12.12. Por determinãção da Procuradoria-Geral do Estado através de seu Despacho "AG" np 1203/2013, para as empresas estabelecidas em
Goiás que se enquadrem na situação do item 12.11, as propostas comerciais, enviadas pelas empresas detentoras das melhores ofertas
após a fase de lances, deverão conter, obrigatoriamente, além do preço normal de mercado dos produtos ou serviços ofenados (valor
bruto), o preço resultante da isenção do ICMS conferida (valor líquido), que deverá ser o preço considerado como base de julgamento. o
valor líquído será aquele registrado no ristema CompÍasnet,go, e será considerado como base para etapa de lances. O valor bruto (com
ICMS)servirá apenas para eÍeito de análise do desconto concedido.

12.13. A Proposta deverá conteÍ, obrigatoriamente, as se8uintes inÍoÍmações:

l. Nome da empresa, CNPJ, endereço, fone/íax, n.s da conta correntê, Banco, n.e dã agência, nome do responsável que assinará o
contrãto;

2. Para empresas estabelecidas em Goiás, deverá ser informado na Proposta se a empresa é contribuinte de ICMS e se é optante do
SIMPLES;

3. n.e do Pregão; ne do item ou ne do lote que se refere;

4. Preço em Real, unitário e total, com no máximo duas casas decimais, no qual deverão estar inclusas todas as despesas que influam
nos custos No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso, prevalecerá esse último. o preço ãpresentado deverá ser
aquele resultante da fase de lances e/ou negociação como(a) pregoeiro(a);

5. Descrição do objeto ofertado, com a quantidade licitada e com a indicação da marca, que deverá ser a mesma informada quando do
cadastramento da propostà no Compràsnet;

6. Prazo de validade da Proposta de lzo (cento e vinte) dias, a contaÍ da data da sessão deste pregão Eletrônico, caso não apresente
prazo de validade será esse considerêdo;

7. Data e assinatura do responsável.

8. lndicação expressa do nome do signatário que assinará o contrato.

12. 14. A Proposta deverá estar atualizada no valor da negociação do lance;

12.15. ca5o iulgue necessário, o Pregoeiro encaminhará a proposta comercial à unidade técnica responsável pela elaboraçâo do Termo de
Referênciã, para análise e manifestação quanto à aceitabalidade das especificações técnicas;

12 16 É facultado ao Pre8oeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar as
informaçôes prestadas pelo licitante em sua proposta e em eventuais documentos a ela anexados, vedada ã inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar originariamente na proposta.

12.17 O ônus da exequibilidade da proposta caberá exclusivamente à licitante, caso solicitâdo pelo pregoeiro.

13. DOs RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1. Declarado o vencedor ê decorrida a fase de regularização fiscal e trâbalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, §e for o caso, se.á concedido o prazo de to {dez} minutos, para que qualquer licitante maniÍeste a intenção de recorrer,
de formâ motivãda, isto é, indicando contra qual{is) decisão(óês) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema (art.
45, caput, do Decreto Estaduàl ne 9.666/2020).

13.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da íntençâo de recorrer, para
decidir se admite ou não o recurso, Íundamentadamente.

13.2 1 Nesse momento o Pregoeiío não adentrará no mérito recu.sal, mâs apenas veriÍicará às condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2. A falta de manifestaçâo imediata e motivada da licitante importará decadência do direito de recurso, conÍorme § 3s do Art.45 do
Decreto Estadual ne 9.666/2020.

13 2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentaí a5 razões, pelo sistema
eletrônico, ficando os demâi5 licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrãzôes também pelo sistema
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses (art.45, § 2e, do Decreto Estadual ne 9.666/2020).



13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento (art.45, § 49, do Decreto Estadual ne

9,666/2020).

13.4. Os aútos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

13.5, Não serâo conhecidas as intenções de recursos, razões e contrarrazões, interpostos após os respectivos prazos le8ais, bem como os

que forem enviados pelo chot, por Íax, correios ou entregues pessoalmente.

13.6. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo para o item que disser respeito.

13.7. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade competente para apreciá-los serão realizados pelo Pregoeiro no
prazo de até 3 (três) dias úteis, podendo este prâzo ser dilatâdo até o dobro, por motivo justo. O encaminhãmento à autoridade superior se

daÍá apenas se o pregoeiro, justificadamente, não reformar sua decisão.

13.8, A autoridade competente terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o recurso, podendo esse prazo ser dilatado até o dobro,
por motivo justo, devidâmente comprovado.

14. DA REABERTURA DA SESSÂO PÚBLICA

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em
que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e o5 que dele dependam.

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedoÍ não assinar o contrato,
não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscàl e trabalhista, nos termos do art, 43, §19 da LC n-o 123/2006.
Nessas hipóteses,5erão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão sea convocados para acompanhar a ses5ão reabertà.

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fax-símile, de acordo com a Íase do procedimento
licitâtório.

14.2.2. A convocação feita por e-mail ou fax-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADFOR, sendo responsabilidade do
licitante manter seus dados cadãstrais atuali2ados.

15. DA AOJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO

15.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro às licitantes vencedoÍas dos respectivos itens/lotes, salvo quando houver
recurso, hipótese em que a adjudicaçâo caberá à autoridade competente para homologaçâo.

15.2. A homologação da presente licitação compete a Presidente do Conselho Escolar Escola Estadual Doutora Certudes l,utz (an. 46 do
Decreto Estãdual ne 9.666/2020).

16. DAS CONDrçÔÉS paRA CONTRAÍAçÃO

16.1 Como condição para celebraçâo do contrato ou instrumento equivalente, a Licitante vencedora deverá manter as condições de
habilitação.
16,1.1 Nos termos do art, 6e, inc. l, da Lei Estadual * L9.754/77, para fins de assinatura do contrato será efetuada Consulta ao CADTN
ESIADUAL - Cadastro lnformativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais, não podendo a empresa constar como
inclusa no mesmo.

16.2. Certidão negativa/positiva de penalidàde5 (www.comprasnet go.gov.br)

16.3. Homologada a licitação será emitida Ordem de Forn€cimento em favor da licitante vencedora, que será convocada para assinãr o
contrato no prazo de 10 (der) dias, contados de sua convocação (que poderá ser realizâda via fax, correio ou e-mail), podendo esse prazo
5er prorrogado, a critério da Administração, desde que ocorra motivo justiíicado, nos termos do àrt. 64, §19, da Lei Federal n.e 8.666/1993.

16.4. A licitante vencedora deverá providenciar sua inscriç ão no Cadastro de Fornecedores - CADFOR no site www.comgrasnet.so.qov.br,
com a entrega dos documentos solicitados pelo setor competente nos termos da lnstrução Normativa ne 004/20U-GS/SEGPLAN, como
condição obrigatória para a sua contratãção, e entregar o consequente Certificado de Registro Cadàstral - CRC, no mesmo prazo para
assinatura do contrato, nos termos do item 16.1 deste Edital.

16.4.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no prazo de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos,
contados do recebimento da documentação completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas nos dias em que houver
expediente regular e integral na SEAo.

16.4.2. lnformações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas por meio dos telefones (62) 98304-9641.

16.5. É facultado à Administração, quando o convocado não apresentaí situação regular ou não assinar o termo de contrato ou retirar
instrumento equivalente no prazo € nas condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação, para,
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complernentares e, feita a negociação,
assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art.49, do Decreto Federal ne

r0 .02412019 .

16.6 Quando da contratação com autor de propostâ subsequente àquelâ melhor classificada, deverá a Administração negociar o valor,
procurando aproximá-lo daquele ofertado inicialmente.

16.7.A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o termo do contrato caracterizârá o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-a às penalidades previstâs em lei, exceção feita às licitantes que se negarem a aceitar a contratação fora da vâlidade de suas
propostas.

16.8. como condição para celebrãção do contrato ou instrumento equivalente, a licitânte vencedor deverá manter as condições de
habilitação. 5e, por ocasião da assinaturã do contrato e/ou Ordem de Fornecimento, as certidôes de regularidade de débito dã



AdjudicatáÍia perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Íempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Estadual,

estiverem com os pràzos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando
nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passiveis de obtenção por tai5 meios,5alvo impossibilidad€ devidamente
justificada.

16.9 No momento da contratação e durante a vigência do ajuste, sempre que a Administração o requerer, a Contratada deverá apresentar
relaÇão de todos os sócios quê compõem seu quadro socià1.

16.10. Para fins de assinatura do contrato, será obÍi8atório o cadastro de usuário exte.no no Sistema Eletrônico de lnformações - sEl,

conforme a Ulllqção Normativa ns 008/2017'SEGPúN

16.11.Para5ecadà5trar,ou5Uárioexternodeveráacessaro5ítio:@e5e8Uirtoda5a5
orientações ali disposta5.

16.12, A gestão do Sistema Eletrônico de lnformaçôes - SEI é realizado pela Secretaria de E5tàdo de Administração - 5EA0. Parã mais
informações quanto ao cadastÍo, entrar em contato nos telefones (62) 3201-6507 / 3201-6555 / 3201-6565/ 3220-8752 ou e-mail:
5ei@seâd.go.gov.br

17. OA VIGÊNCIA DO CONTRAÍO

17.1. O referido contrato administrativo será celebrado âpós o térrnino dos procedimentos licitatórios e sua homologação e adjudicação e

terá prazo de vigência de 7 (sête) meres, iniciando-se â contagem do prazo no momento da assinatura.

18. DA HSCALTZAçÃO DO CONTRATO

18.1 A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de

cada Unidade Escolar, instituídos por Portaria de Gestão;

18.2 A publicação da portaria seÍá Íeita pelo presidente do conselho nos mesmos moldes da atual portaria da Comissão Especial de
Licitação.

19. OO ACRÉSCTMO E DA SUPRESSÃO DE SERV|çOS

19.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme disposto no an, 65 da Lei Federal ne 8.666/93;

18.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas me5mas condições contratuais acréscimos ou supressôes que se flzerem necessária5 no
quantitativo do objeto contíatado até o limite de 25% do valor iniciãl atualizado do contrãto, conforme disposto no §1e do art. 65, da Lei

Federal ne 8.666/93;

19.3.Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25%, unilateralmente, do valor inicial atualizado.

20. DO REAIUSTE DE PREçOS

20.1. Os valoÍes contratados serão fixos e irreãjustáveis pelo periodo de 12 (doze) meses, de acordo com o art.2e, da Lei Federal ns

10.192/01 contados da assinatura inicial do termo, ou do último reajuste.

22. DA RESCISÃO CONTRATUAT

22.1 - O Contrato poderá ser rescindido unilâteralmente pelo CONTRATANTE ou bilateralmente por mútuo acordo entre as partes,
atendida sempre a conveniência administrativa.

22.2 - De acordo com o art. 78 da Lei Federal ne 8.666/93, são motivos de rescisão do contratol

l- O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificâções, projetos ou prazos;

ll- O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

lll - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovaÍ a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do
Íornecimento, nos prazos estipulados;

lV - O atraso injustificado no inicio do fornecimentoj

V - A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administrôção.

Vl - A subcontratação total do seu objeto, a associaçâo do contratado com outrem, a cessão ou t.ansfeíência, total. bem como a fusão,
cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato;

Vll - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada pâra acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as
de seus superiores;

vlll - O cometimento íeiterado de faltas na sua execução, anotadas na foíma do § 1r do art. 67 da Lei Federal ne 8.666/93;

lX -A decretação de falência ou a instauÍação de insolvência civil;

X - A dissoluçâo da sociedade ou o falecimento do contratado;

xl - A alterâção social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da êmpresa, que prejudique a execução do contrato;

Xll - Razõês de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, rustificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera
adminjstrativa a quê está subordinado o contratântê ê exaradas no processo administrativo à que se refere o contrato;

21. DA SUECONTRATAçÃO

21.1. Em consonáncia com o Art.78, caput, da Lei ne.8.666/93, não será admitida a subcontratação do objeto da licitação.



Xlll - A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor iniciãl do contrato além do

limite permitido no §1s do art.65 da Lei Federôl ne 8.666/93;

XIV - A suspensão de 5ua execução, por ordem escrità da Administràção, por píazo supeÍior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerrã, ou ainda por repetidas suspensões que totallzem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obÍigações assumidas até que seja normali2ada a situôção;

XV - O ãtraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou íornecimento, ou

paÍcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem anterna ou gueÍra,

assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigaçôes âté que seja normalizada a situação;

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obrã, serviço ou fornecímênto, nos prazos

contratuais, bem como dâs fontes de materiais naturais especificadàs no projeto;

XVll - A ocorrência de cãso fortuito ou dê força maior, regularmente comprovada, impeditiva a execução do contrato;

XVlll - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal np 8.666/93, sem prejuízo das sançôes penas cabíveis;

ParáeraÍo único: Os casos dê rescisão contratual serão foÍmalmentê motivados nos autos do orocesso, a55egu oocontraditórioea
ampla deíesa.

23. OA FORMA DE PAGAMENÍO

23.1. Após a entrega dos produtos, a contratada deverá protocolizar a Nota Fiscal/Fatura correspondente no Con5elho Escolâr.

23.2. Deverá ser indicado, no corpo da Nota Fiscal ou Fatura, o número do processo de contratação do Conselho Escolar a que se refeÍe,

para facilitar a remessa do documento para atestação pelo Gestor.

23.3. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal Eletrônica devidamente

at€stada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

23.4 O pagamento será efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio de ÍransÍerêncla Sancária, em conta jurídica,

contendo as respectivas Notas Flsçais Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo !egâlmente

adotado pelo Conselho Escolar (NOME DO CONSELHO), para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de pagamento a que

se ÍeÍere o Decreto Estadual nE 9.561/2019.

23,5. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação/

desde que devidamente regularizados;

23.6 O Conselho Escolar (NOME DO CONSETHO), pagará, à contratada, o valor do fornecimento, em parcelas mensâil dê acordo com o

Edital, e mediante apresentaÇão das certidões ATUALIZADAS de Reeularidadê tiscal Federal. Trabâlhista. Estadual ê Municioal

devldamente atualizadas da Contratada, tendo em vista o seu dever, durante toda a etecução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso Xlll, da Lei

Federal ne 8.666/93.

23.7. Nênhum pagamento será efetuado à contratada enquanto peídurar pendência em relação à parcelã correspondente ou em virtude

de penalidade ou inadimplência contratual.

23.8. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, o Conselho Escolar efetuará as devidas retenções nos pagamentos.

23.9. Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma formã para o mesmo, a CONTRATADA fará

jus à compensãção financeira devida, desde a data limite fixada para pagamênto até a data correspondente ao efetivo pagamento da

parcela. Os encargos moratóÍios pelo atÍaso no pagamento seíão calculàdos pela seguinte Íórmula:

ÊM=NxVpx(l / 365) onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixadà para pagamento e a data do efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em at.asoi

I = IPCA anual acumulado (índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100

23.10. para a emissão da Nota Fiscal/Fatura, o númeío do cNPl do coNsELHo EscoLAR é 00.000.000/0000-00,

24. DOS REqUISIÍOS MíNIMOS DE qUAtIDADE DOS PROOUTOS E NORMATIZAçÃO

24.1 Os produtos devem ser compativeis com as referências descritas sob pena de afastamento do certame € aplicação das penalidàdes

cabíveis;

24.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar amassados, arranhões e deformidades;

24.3 No ato da entrega nenhum dos p.odutos poderá estar com mais de 60 dias de fâbricação;

24.4 Os produtos deverão ser de píimeira qualidade e deverão ter pra2o de validade de no mínimo de 3 (três) meses a contar a data do

reçebimento;

24,5 Os pÍodutos deverão apresentâr aspectos, como cor e odor, compativeis com as normas sanitáriãs;

24.6 Os pÍodutos deverão ser acondicionados em embaiagens que atendam as Normas Técnicas 8râsileiras, originais intactos, apíopriadas

pâra armazenamento de forma a píesêrvar a entrada de umidade, poeirâ e proteção contra alterações de qualidade e cor;

24.7 O transporte dos allmentos deverá acontecer conforme as normas da Legislação da Vigilância Sânitária, em perfeitas condições de

higiene, reÍrigerados (quôndo necessário) para garantir a intetridade e a qualidade dos mesmos.



2s. DAS AMOSTRAS - PRAZO, LOCAI E CONDIçõES DE ENTREGA

25.1. As amostras só poderão ser exigidôs do licitante classificado em primeiro lugar, nos termos do art, 43, inciso Xl, do Decreto estadual

ne 9.666/2020)

2S.2 É FACUTTATIVO À AoMINISTRAçÃO â solicitação de amostra, que deverá ser apresentada a partir da solicitação, em local a ser

determinado pela Unidade Executora (Unidade Escolar), as mesmas deverão ser solicitadas a depender da marca, caso seia uma marca

pouco conhecidã, havendo ã necessidade de avaliação e certificação da qualidade e devêrão ser apresentadas em 3 dias Úteis àpós a

convocação;

25.3. A(s) amostra(s) deverá(ão) seriem) apresentada(s) acompanhada(s) do(s) respectivo(s) documento(5) que comprove(m) conter(em)

as características especificadas. O(s) documento(s) pode(m) ser pÍospectos, catáiogos ou desenhos do(s) material(is) e, ainda, a indicação

do item, a marca do produto, referência de seu Íabricante e o nome e CNPJ do Íornecedor;

25..4 O(s) produto{s) apresentado(s) como AlúOSTRA(5) poderá(ão) ser aberto(s), manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, §ecções,

vincos ou movimentos nas peças, se necessário, sendo devolvido(s) âo fornecedor no estado em que se encontrar(em) ao final da avaliação

técnica;

25.5. para análise das amostras os parâmetros utilizados serâo baseados no Termo de Referência e os atributos sensoriais que envolvem

ânálises de cunho subjetivo verificando aparência, cor, sabor, textura e cheiro;

25.6. Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a nomeação do mesmo deverá ser por mêio de portaria

e deverá constar nos autos;

25.7. O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o recebimento das amostras, e emitir o Parecer Técnico

das Amostras, em até 24 (vinte e quatro) horas após a entrega das mesmas;

25.8. Nâo havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não sendo estas aprovadas, a êmpresa proponente

vencedora será desclassificada do certame, sendo então solicitada e examinôda â amostra das empresas pÍoponentes subsequentes

observadas rigorosamente à ordem de classificãçâo, no mesmo prazo constante;

25.9. A contratada assume a obrigatoriedade de entregar todos os produtos de acordo com a qualidade atestada nas amostras

26, DAS OBRIGAçÔES OA CONTRAÍAOA

26.1.Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, quê deverá Íornecer os

produtos de acordo com â5 especificações, condiçôes e prazos previstos;

26.2. A CONÍRATADA deverá manter as condições de habilitàção durante o periodo de Íornecimento dos produtos, bem como recolher os

tributos que incidam, direta e indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

25.3. A CONÍRATADA também deverá cumprir todas as condiçôes constantes do Íermo de Referência e responder todas âs consultas que a

contratante realizar no que se refere ao atendimento do objeto;

26.4. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, comerciais, sociâis e trabalhistas ou de

qualquer outra natureza;

26,S. A qualidãde dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no TERIMO DE REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONÍRATO e

na ORDEM DE FORNECIMENÍO, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

27. DAS OERIGAçÕES DA CONTRATANTE

27.1. Designar por meio de portaria 02 {dois) servidores da Unidade Escolar para o recebimento dos gêneros alimenticios e atesto da Nota

Fiscal dos itens entre8ues;

27.2. Atuar de Íorma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

27.3. Efetuàr o recebimento dos gêneros alimenticios, veriÍicando 5e os mesmos estão em conformidade com o Termo de Referência e o

solicitado incluindo relatório de acompanhamento dos serviços;

27.4. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um 5ervidor especialmente designado por portària, como

representante da Admini5tração, nos termos do art. 67 da Lei Federal nq 8.666/93, exigindo 5eu fiel e total cumprimento;

27.5. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratãda das obriSações contratualmente assumida5 e aplicar sanções,

garantida ô ampla defesa e o contraditório, decorrente5 do descumprimento das obrigações contratuais;

27.6. lnspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviços;

27.7. Assegurar o acesso dos empregados da Contrâtada, quando devidamente identificados, aos locais onde irão executar suas atividades;

27.8. Prestar as informaçôes necessárias ào desenvolvimênto dos trabalhosi

27.9. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do instrumento contratual, podendo recusar o recebimento,

caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de ReÍerência;

27.10. Notificar previamente à Contratadà, quôndo da aplicação de sanções âdministrativas;

27.L7. Efetuar o pagãmento à Contratada, de acordo com o estabelecido no TeÍmo de RefeÍência;

27.I2. Exili a fiel obseívância dos pÍodutos fornecidos, registrando todâs às oEorrências e as dêficiências verificadas em relatório, cuja

cópia será encâminhada à empresa CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidâdes apontadas;

27.13, A Contratante deverá efetuar o pagamento à CONTRATADA, após apresentação dâ Nota Fiscal, o recebimento e o aceite dos

produtos entregues, bem como rejeitar, no iodo ou em parte, o produto que a empresa CONTRATADA apresentar fora as especificações do

editale seus ânexos.
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28.3.

28.4. A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial, conforme especificado na tabela do item 28.2, de segunda a sexta feirâ,
exceto finais de semana e feriados, no local indicado e acordado com a Unidade Escolaí, confoíme cronogíama de entrega definido pela

contratant€ e será acompanhada por fiscal designado especialmehte para tal fim, o qualserá responsávêl pelo atesto do ato;

28.5. O transporte e â descaÍga dos produtos no locãl designado ocorrerão por contà exclusivâ dâ empresa contratada, sem qualqueÍ custo
adicional solicitado posteriormente;

28.6, Íodos os gêneros alimenticios deveíão ser tÍansportados em caminhâo tipo baú especifico para esse fim, devendo ser previamente
hiSieni2ados e não conter qualquer substância que possa acarretar lesão física. quimica ou biológica aos alimentos. Os gêneros deverão
estar 50brepostos em paletes e/ou em caixa de polietileno higiênizadas quando necessário, não sendo permitido o transporte de hortiÍrutis
em caixas de madeira ou papelão, com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados erfi embalagem de papelão e/ou isopor, e/ou
polietileno atórico;

28.7. Os gêneros de características congelados ou reÍriBerados dêverão ser transportados em caminhão tipo baú refrigerados, de modo a

conservàr a temperatura e a qualidade dos alimentos no ato da entrega;

28.8. Os entregadores deverão e5tãr devidamente identificados, uniformazados (camisa, sapato, calça) com hábitos de higiene satisfatórios
{uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem adornos e unhas apaÍadas), conforme boas
práticas de fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e relâcionâmento no local de entrega;

28.9. A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do Íornecimento do mateÍial, mão-de'obra,
necessário à boa e perfeita entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de se!s
empÍegados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a teÍceiros;

28.10. As entrega5 dos p.odutos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do contrato;

28.11. A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

28.12. Em cadà entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a quantidade dos produtos entreguesj

28.13. A entrega fica cohdicionada a aceitação por parte do fiscal designado para receber, conferir e aceitaí o produto;

28.14. Os materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais respectivos, e deve conteí, obrigatoriamente, a

especificação do item, marca do fabricante e quantidade entregue;

28.15. Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;

28.16. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da possível imperfeita qualidade
dos produtos;

28.17. Os produtos serão fornecidos rigorosamente dentro das especiÍicações. Veriíicando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será
notificada para saná-lo ou substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos;

28.18. O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições, alteraçõe5 irregulares e reiterados vícios âo longo do prazo
de validade e/ou apresente quaisquer características discrepantes às descritas no Termo de Referência, Normas Técnicas, Laudos de
Análises Làboratorial, Laudos Técnico5 e de Aprovação, ainda que constatados depois do recebimento dos produtos pelo Conselho Escolar,
ficará a fo.necedora ciente de que o ato do recebimento não importará sua aceitaçào;

28.1.8 O fornecedor deverá entregar as frutas e legumes em caixas plásticas de monobloco a fim de evitar a presença de roedores e
insetos, ficando "expressamente" proibido a entrega em caixas de madeira;

28.19. No momento da entre8a o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos se estes nâo atenderem as especiÍicações do
edital;

28.20. Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

29, OA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

29.1. As despesas decorrentes do presente, correrão por contâ dos recursos constantes no orçamento de 2022, qual seja

28. DA FORMA, PRAZO E I.OCAI, DE ENÍREGA

28.1. As entre8as estâo previstas para serem realizadas, parceladamente, preferencialmente, de formã DlÁRlA, conforme Cronograma de

Entregas disponibilizado pela Unidade Escolari

28.2. A entrega deverá ser íealizada nos locôis e na periodicidade discriminados, conÍorme tabela abaixo: (prencher a tabela com os dados

da Unidade e o horário em que a entrega deverá ser feita, bem como marcar um "x" na periodicidade da entrega).

l



F\DE

DotâçÀo Orçâmentáriâ Níveis de tlnsino - FNDE

2022.240 t. t2.36 t.t 00ri.22 r 6.03. l 09.90.39.40 llnsino Fundamental

2022.240t.12.362.1008.22 I 7.03. 109.90. J 9.10 Ensino Médio

2022.240 t.t 2.366.1 008.22 1,1.03. I 09.90.19.10 I'-JA

2022.240 1.12.3 61.1008.22 I 5.03. I 09.90.39.10

PROTT]CE

Dotação Orçamentária Niveis dc llnsino - PROTEGE

2022.240 t. 1 2.36 1.1 008.22 1 6.03. I 56.90.I9.40 Ensino I:undamental

2022.210 t. 12.362.t 008.22 I 7.03. I 56.90.39.{0 Ensino Módio

2022.240 t .l?.366.1008.22 14.0t. I 56.90.39.40 I]JA

2022.240 t. t2.367. t 008.22 I 5.01. I 56.90.19.10 Ensino Especial

Obs.: A Unidade Escolar deverá excluir a dotação orçamentária refercnte a clientela que a Unidade não atende.

30. DAS PENALIOADES

30.1. Ficará impedido de licitar e contíatar com a Administíação e será descredenciado junto ao CADFOR, pelo prauo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, sem preiuízo das multas previstas no5 itens seguintes e das cominàçôes legais, aplicadas e dosadas segundo a

natureza e a gíavidade da Íalta cometida dos seguintes itens. de acordo com Decreto Federal n9 10,024 de 20 de Setembro de 2019:

| - não assinar o contrato ou ã ata de registro de preços;

ll - não entregar a documentação exigida no edital;

lll - apresentaÍ documentação falsa;

lV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

Vl - Íalhar na execução do contÍato;

Vll - fraudar a execução do contrato;

Vlll - comportar-se de modo inidôneo;

lX - declarar informações falsas; e

x - cometer fraude fiscal.

30.1.1 As sanções descritas acima também 5e aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificâtiva ou com.iustificativa recusada pela administração pública.

30.1.2, As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do descumprimento,
fãcultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias útêis, a contar da intimação do ato;

30.1 3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivàlente, sujeitará a
contratada, além das cominaçóes legais cabíveis, à multa dê mora, graduada de acordo com a gravidade da inÍração, obedecida os
seguintes limites máximos:

30.1.3.1 10% (dez por cento) sobre o vâlor da ordem de Íornecimento ou do contrãto, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no caso de íecusa do adjudicatário em firmaí o contrato ou retirar a ordem de fornecimento, dentro de 10 {dez) dias coôtados da
data de sua convocação;

30.1.3.2 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do serviço não realizado;

30.1.3.3 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

30.1.4 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a Administração deverão ser graduados pelos setuintês
prazo5:

l- 6 (seis) meses, nos casos de: aplicação de duâs penas de ãdvertência, no píazo de 12 (doze) meses, sem que o fornecedor tenha

lrnsino 
r.sneciat



âdotâdo as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração; atteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

ll- 12 {doze) meses, no caso de retardamento imotivado da exe.ução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do Íornecimento de bens;

lll - 24 (vinte e quâtro) meses, nos casos de entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deterioràda ou

daniÍicada; paralisaçâo de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem jUsta fundamentação e prévia comunicação à

Administração; praticãr ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da administração estadual; sofrer condenação

definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

30.1.5 As penalidades serão obrigatoriamente re8istradâs junto ao CADFOR;

30.1.6 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

30.2 pelo descumprimênto das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita ainda à§ penalidades previstas na Lei n 9 8.666/1993

e demais legislâçôes aplicáveis.

31. DA CONCTUAçÃO E MEOIAçÃO

31.1. As controvérsias eventualmente surgidâs quanto à formalização, execução ou encerramento do aiuste decorrentes desta licitação

seíão submetidas à tentativa de conciliação ou rnediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração

Estadual (CCMA), na forma da Lei ne 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual ne 144, de 24 de julho de 2018.

32. DA CTÁUSULA COMPROMISSÓRIA

32. 1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ôjuste decorrente desta licitação, aca5o não puderem ser equacionados de forma

amigável, serão, no tocante aos direitos patrirnoniôis disponíveis, submetidos à arbitragern, na forma da Lei ns 9 307, de 23 de setembro

de 1996 e da Lei Complementar Estaduãl ne 744, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÂMARA DE

CONCILIAÇÃO, MEDTAçÃO E ARBTTRAGEM DA ADMTNTSTRAçÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e

renunciando expressamente à iurisdição e tutela do Poder ludiciário para julgamento desses conflitos.

33. DTSPOSTçóES GERATS

33.1. Este Edital deverá ser lido e interpretàdo na íntegra. Após o registro dã proposta no sistema, não serão aceitâs alegações de

desconhecimento.

33.2. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como

firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública

33,3. As licitantes são responsávêis pela Iidelidade e legitimidade das informaçôes e dos documentos apresentados em qualquer fase da

licitação.

33.4. As licitantes deverão acessaÍ diariamente o site www.comprasnet.po.gov.br a fim de tomar ciência dos comunicados de eventuais

ãlterações no Edital e informações sobre o andamento da realização dâ sessão do Pregão.

33.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afôstamento da licitante, desde que seja possível a aferição

dâ 5ua qualificação e a exata compreensão da 5uà propostâ.

33,6. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete irregularidade no procedimento, em termos de

processualização, bem como não importem em vantagem a uma ou mais licitantes em detrimento das demais.

33.7. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridôde superior em qualquer fase do lulgamento promover diligência destinada a esclarecer ou

complementar â instrução do processo e a aferição do preço ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de

pareceres técnicos destinados a fundamentâr as decisôes.

33.8. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na documentàção e proposta,

desde que nâo contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

33.9. Caberá à empresa licitânte âcompanhôr as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservâncià de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão

33.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se

iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Conselho Escolar'

33.11. As normas que disciplinam este Pregão sêrão sempre interpretadas em favor da ampliaçâo dâ disputa entíe 05 interessados, sem

comprometimento da segurança do Íuturo contrato ou da execução do obieto licitado

33.12. A empresa Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato e execução do objeto licitado, em compatibilidade com

as obrigâçõês por ela assumidás, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

33.13. Em consonáncia com o Art. 78, caput, da Lei Federal ne.8.666/91, não será admitidã a subcontÍataçâo do objeto dâ licitâção.

33.14. O Conselho Escolâr reserva-se o direito de alterâr âs condições deste Edital e reabrir prazo para apresentação de propostas, quando

a alteração afetar a formulação da píoposta.

33.15. O presidente do Conselho Escolar compete ANULAR este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa,

e REVOGAR o certâme por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniênte, mediante ato escrito e Íundamentado

(art. 51 do DecÍeto Estadual ne 9,666/2020).

33.16. A anulação do Pregão induz à do contrato.

33.17. As licitantes não terão direito à indenização em decorrênciã da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito da

Contratâda de boa-fé de seÍ ressarcida pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato (art. 51, pãrá8rafo Único, do

Decreto Estâdual ns 9.666/2020).

33.18. Hâvendo indícios de conluio êntre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, o Conselho Escolar comunicaÍá os fatos



veriÍicados à Procuradoria Gerãl do Estado - PGE e ao Ministério Público Estadual, para as providências devidas.

33.19. Para as questões resultantes deste instrumento, fica eleito o foro da Comarca de Goiânia-Go, com renúncia expressa a qualquer

outro, por mais privilegiôdo que seja ou venha a se tornaÍ.

34. ANEXOS

34.1. 5ão partes integrantes deste Edital, os ãnexos seguintes

CONSETHO ESCOLAR Escolâ Estâdüâl Doutorâ Lutz, em Moírinhos- Goiás,10 do mês de_maio de 2022

(a) do Conselho E ar

fifcuúi rjqiodt
Cooírt Ado, Flnardro

. ANEXO I - Íermo de Referência

. ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços

. ANEXO lll- Minuta Contratual

. ANEXO lV - Câmara de Conciliação, lúediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA)

.[Jt I



ANEXO I -TERMO REFERÊNCIA

1. OBJETO

Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimenticios para a Alimentação Escolar, com o intuito de atender às necessidades

do Conselho Escolar Escola Estâdual Doutorâ Gertudes Lutz, no município de Morrinhos - Goiás, conforme Edital e Anexos, de acordo

com as especificações e quantidades estabelecidas no item 4 deste termo

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam pêra o cÍescimento ê desenvolvimento

saudável dos alunos matriculados na rede pública de ensino do Estado de Goiás, garantindo melhoria do rendimento escolar e segurançà

alimentar e nutricional, bem como, condiçôes de saúde àqueles que necessitem de atenção específica e em vulnerabilidade social, com

acesso igualitário, respeitando as diÍerenças biológicas entre as Íaixa§ etárias;

2.2 promover o fornecimento gêneros alimenticios para a Alimentação Escolar cuja Íinalidade é a execução do Programa Nacional de

Alimentação Éscolar, junto a Unidade Escolàr Escola Estadual Doutora GeÍude Lutz do município de Morrinhos- Goiás, nos termos

noímatizados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento Estudantil - FNDE. Para tender o calendário escolar do SEGUNDo sEMÉSTRE DE

2022.

3. DA FONTE DOS RECURSOS FINANCEIROS

Tesouro Federal FNDE e Tesouro Estadual TE

4, ESPECIFICAÇÓES MiNIMAS DO OBJETO E VALORES

4.I LOTE I _ PANIFICADOS

4.2LOTE2-AÇOUGUE

ITEM UNIDADE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DISCRIMINAÇÀO QUANT.

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

0l KG PÃo FRANCÊS

Farinha de trigo. sal, óleo, cor do miolo levemente cr€me, casca

de cor dourada- brilhante e çrocante de tamanho uniforme.
Unidade de 50 g a 100 g. O produto deverá apresentax validade
minima de 24 horas após a entrega.

75 R$r4.69 R$ 1.101.75

VAI,OR ESTIMADO DO LOTE 03 R$r.101,75

ITEM UNIDADE
GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DISCRIMINAÇÀO QUANT

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

I KC CALABRESA

Linguiça tipo calabresa (curada ou defumada) preparada conl
cames bovin4 suina. trituradas ou picadas. Produzido e

embalado em conlormidade com as norrnas estabelecidas pela

legislação. Se o produtor for manipulado para a entrega (pot

exemplo pelo aÇougue), a data de validade deverá constar nt
embalagcm e ser de no máximo 15 dias após a data de entrega
se o produto for entregue na emba)agem original da indústria
deverá constar as diretrizes exigidas pelas leis, destacando c

nome do produto. selo do SIF/SISE/SIM, data de fabricagão e

ralidade. sendo quea validade nâo poderá ser inlerior a I mese'
no ato dâ cntrcgà.

t2 RS35,32 R$123.84

KG

CARNE
BOVINA DE

2' ACÉM
(MOÍDA,

CUBOS OU
rscAs)

Cor própri4 scm manchas esverdeadas, cheiro e sabor
caracteristico. nrârimo de l07o de sebo e/ou gordura e 37o de

aponevroses. isonta de cartilagens e ossos. Se o produtor for
manipülado pfiâ â entrcga (por exemplo pelo açougue), a data
de validade deverá constâr na embalagem e ser de no máximo
15 dias após a data de entrega; se o produto lot entregue na
embalagem original da indústria. deverá constar as diretrizes
exigidas pelas leis, destacando o nome do produto. selo do
SIF/SISE/SIM, data de fabricação e validade, sendo que a
validade não poderá ser inferior a 3 meses no ato da entrega.

73 RS39,04 R$2849,92



3 KG
CARNE
SUÍNA

(LOMBO)

Lombo,le.ossado. sem pcle. congelcdo ou resfriado. limpo em

cubos ou peça inteir,1. \e o produtor for mdnipulddo para 
E

enlrega rpor eremplo pelo dÇouguer.a data dc ralidade dererá]

constar na embalagem e ser de no má!\imo l5 dias apos a datal

de entrega; se o produto for entregue na embalagem original da

indústria. deverá constar as diretrizes exigidas pelas leis,

destacando o nnme do produto. selo do SIt SISE.SlM. ddla de

fabrica\ào e rrlidade. sendo que a ralidade nào poderá ser

inlerior a I mesrs no dto da enlrcga.

36 RS30,5{ R$l.099,44

4
KG

COXÂ E
SOBRE.COXA
DE FRANGO

A5p(cto e c,.r cdncterl§lico. nào amcl(cido e nem pegajo\o. Sem

manchas esrcrdcadas. cheiro e §ahoÍ cdraclerislico. com

auséncia de suiidades. Se o produlor l'or manipulado para a

entrcga (por exemplo pelo açougue), a data de validade deverá

constar na embalagem e 5cr de no .61i6n l5 dias após a data

de entreg,l: se n produl', for entrcgue na embalagem original da

indúslria- devcr; conslar as direlrizes erigidas pela" leis.
pestacando o n,,me do produto. selo do \lF SISE SlM. data dc

fiabricaçào c vali,lade. scndo que a ralidade nào poderd scr

linleri,'r a J mcses nu âto d.l enlrega.

41 R$16.56 RS778,32

5

KG LINGUIÇA
MISTA

Preparada com carncs de primeira qualidade em bom estado

sanitário. estar isgnto de substâncias estranhas a sua

composição. Se o produtor lor manipulado para a entrega (por

exemplo pelo açougue), a data de validade deverá constar na

embalagem e ser de no marimo 15 dias após a data de entregal

se o produto for entregue naembalagem original da indústria,

deverá constar as diretrizes exigidas pelas leis. destacando o

nomc do produlo. selo do SIF/SISÊ/SIM, data de iabricação e

validade, sendo que a validade não poderá ser ,nferior a 3 mçses

no ato da entrega.

12 tq 5§ RS234,60

6
KG

fiislça tõanãTãsçraúada obtiãá exclusivamente de cames

suina, adicionada de gordura suina e ingredientes. Corante
natural. Se o produtor for manipulado para a entrega (por
exemplo pelo açougue),a data de validade deverá constar na

embalagem e ser de no máximo l5 dias após a data de entrega;
se o produto for entregue na embalagem original da indústri4
deverá constar as diretrizes exigidas pelas leis. destacando o
nome do produto, selo do SIF/SISE/SIM, data de fabricação e
validade, sendo quea validade não poderâ ser inferior a 3 meses

no ato da entrega.

t1 24.95
R$274.45

1 KG

PEITO DE
FRANGO SEM
PELE E SEM

osso

Pcito de l'rdngo rem pelc. congelado ou resliiado. aspecto

caracleflstico. náu âmolecido c ncm pegajrr.o. cor caracterislica-

sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor caracteristico, com
ausênciâ de sujidades, parasitas e larvas. Se o produtor for
maniDulado pâra a entrega (por exemp)o pelo açougue), a data
de validade deverá constar na embalagem e ser de no mâximo
15 dias após a daía de entrega; se o produto for cntregue na

embalagem original da indústri4 deverá constar as diretrizes
exigidas pelas leis. destacando o nome do produto, selo do
SIF/SISE/SIM. data de labricação c validade, sendo que a

validade nào podorá ser inferior a J meses no ato da entlega.

30 R$25.44 R§763.20

VALOR ESTIMADO DO LOTE 02 R$6.423.77

ITEM UNIDADE ÍiilfiSf,.,*l' ISCRIMINAÇÁO l.UANT.
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

I KG
PEIXE TILÁPIA

(FILÉ)

Peixe de água doce (tilápia). eviscerado, sem cabeça, sem

nâdadeirâs, sem cauda. sem espinha na forma de filé.
Acondicionado em saco d9 polietileno, íntegro, atóxico,
resistente contendo o número de Registro no SIF, SISE ou SIM.
Com validade de 07 dias após a data de entrega.

28 R$59.05 R$r.653,40

VALOR ESTIMADO DO LOTE 03 R$t.653,40

4.3LOTE3-PESCADOS

4.4 LOTE 4. SECOS E MOLHADOS

LINGUIÇA
TOSCAT\-A



ITETI t \tDAt)E GÊNIiROs
ALIMf,NTÍCIOS DISCRIMINAÇÀO QUANT

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

I PCT
ACHOCOLATAD

OEM PÓ

Produlo contendo açúcàr. cacau em pó. maltodextrina.
mineÍais (cálcio 9 feno) vitaminas, podendo contgr
emulsillcante lecitina de soja. aromatizantes e antioxidantc
ácido ascórbico. Contém glúten e pode Çonter traços de lsite.
Teor de sódio márimo de 30 mg em porçào de 20 g.

Embalagem aluminada. plástica ou cmbalagem primária de
polietileno atóxico e secundária de caixa de papelão.

rssislentes. À embalagem deverá conter extemamente os dados
dc identificaçào, procedência. informações nutricionais.
número de lotç. data de validade e quantidade do produto.
Embalagem dc 8009. O produto deverá apresentar validade
minima de 6 mcsos a partir da data dc entrega na unidade
requisitante.

t1 R$16,J2 R$277,14

7

PCT
AÇUCAR
CRISTAL

De origem vcgetal. constituido fundamentalment€ por suco
de Çana-de-açúcar. contendo no minimo 99.1% de saçarose.

com aspecto sólido e cristais bem dellnidos, cor branca" odor
e sabor próp.ios do produto. livre de fermentação. sem
umidade. scm empedramentos, isento de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais ou vegetais com embalagem
primfuia em plástico resistente que garanta a integridade do
produto até o consumo. re-embalada em fardos reforçados.
Embalagem de 5 kg. Prazo dc validade de 06 meses a contar
da data de entrega. A data de validade deverá constar da
embalagem primária e da embalagem secundária, exceto
uaodo a embalagem secundiiria for transparente

20 RS22.82 RS-156,40

PCT

Produlo amiláceo extraído do milho. Embalagem de polietileno
atóxico ou embalagem primária de polietileno atóxico e

secundária de caixa de papelào e resistente. A embalagem
deverá Çonter extemamente os dados de identificaçâo,
procedência" informações nutricionais. número de lote, data de
validade e quantidade do produto. O produto deverá apresentar
validade minima de 6 meses a paíir da datade entrcga na
unidadc requisitante. Embalagcm de 5009.

9 R$6.56 R$59.04

1 PCT ARROZ TIPO I

Arroz agulhinh4 tipo l, branco, polido. classc longo fino.
isento dc impureza§. Embalagem de polietileno atóxico.
Íesistente e transpaÍente. A embâlagem devcrá conter
extemamente os dados de identificaÇão. procedência"
informações nutricionais. número de lote, data de validade §
quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade
minima de 6 meses a paÍir da data de entrega na unidade
requisitante. [imbalagem de 5 kg.

58 R§23.25 RS1.348.50

5 UNIDADE EXTRATO

DE TOMATE

Tomate. açúcar e sal. Teor mâximo de sódio 135 mg em poÍçàc
de 30 g. A embalagem deverá Çonter extemamente os dados de
identifi caçào, procedência. informações nutricionais, númoro
de lote. data de fabricaçâo. data de validade. quantidade dc
produlo. Lata. sachê ou tetrapak de 340 g, Prazo de validader
minimo de 2 mcsgs a paíir da data de entrega

JO RS4.59 RS t.t7.70

ó
PCT / KG

FARINHÂ DE
MANDIOCA

Farinha de mandioca sadia do lipo branc& tonada. grupo seco
subgrupo fina. classe branca ou amarela. isçnta de matéria
tgnosa. fungos ou parasitas. umidadc e fragmentos estranhos
A embalagem deverá conter extemamente os dados dr
identificação. procedênÇia. informações nutricionais, númerc
de lote. data de fab.icaçào, dara dc validade, quantidade dc
produto. Embalagem de polietileno atóxico, resistente podendc
ser transpa.rente ou de papel KraR branco/cores de 500 g. O
produto deverá apresentar validade minima de 06 meses a
pertir da data de entrega na unidade requisitante

RS6,17 RS207.04

1 UNIDADE FARINHA DE
TRIGO

Farinha de Trigo Tipo l. cnriquecido com fcro e ácido fôlico
(Vitamina B9). A embalagem deverá conler extemamente os
dados de identificação, procedênci4 informações nutricionais,
número de lotc. dala de fabricação. data de validade,
quantidade do produto. Embalagem de papel kafl
branco/cores oll de polietileno dc I kg. O produto deverá
apresentar validade minima de 0ó mescs a partir da data de
entrega na unidade rcquisitante.

í0 R§5,32 RS2 | 2.72

3 AMIDO DE
}III-HO

32



8 PCT

Feijão Tipo l, classe carioquinha novo, gúos inteiros, aspecto
brilhoso, isento dc impurezas. A embalagem deverá conter
extemamente os dados de identiÍicação, procedênçia.
informaçiies nulricionais. número de Iote. classificação, data
de fabricaçào, data de validade, quantidade do produto.
Embalagem de polietileno atóxico. resistente, tÍansparente de I

kg. O produto deverá apresentar validade minima de 0ó meses

a paíir da data de entrega na unidade requisitarte.

JI R$9.44 R$292.61

9 I]NIDADÊ FERMENTO
QUiMTCO

Amido. làrmentos quimicos: bicarbonato de sódio e fosfato
monocálcico e regulador de acidcz: carbonalo de cálcio. A
embalagem dererá conter extemamente os dados dc
identificação. procedência" informaçôes nulricionais. número
de lotc. data de làbricação. data de validade. quantidade do
produto. Embalagem plástica ou metálica de 100 g. O produto
deverá apresentar validade minima de 06 meses a partir da data

de entrega na unidade requisitante.

28 RSJ,60 RS 100.80

t0 r_r1'Ro LEITE DE
VACA

INTEGRAL
UHT

Leite integral. estabilizantes citratos de sódio, trifostàto de

sódio. monofoslato de sódio e dilosfato de sódio. Nào contém
glúten. Teor de sódio enlre 120 a 165 mg em porção de 200
ml.Embalagcm tetrapak de I litro. A embalagem deverá conter
extemamente os dados de identificação, procedência.
informaçôes nutricionais. número de lole, data de fabricaçào,
data de validade. quantidade do produto e número do Registro
no SII-, SISE ou SIM. O produto deverá apresentar validade
minima de 06 mcses a paÍtir da data de entrega na unidade
requisitante.

l8l RS6.25 RS 1.143,75

ll PCT
MACARRÁO

TIPO

PARÁFUSO

Sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos e

corantes naturais uÍuÇum e cúrcuma (açafrào). A embalagem
deverá conter extemamente os dados de identifiçação.
procedência" informações nutricionais, númcro de lote, data de
fabricação, data de validade e quantidadc do produto.
Embalagcm de polietileno alóxico, resistente e transparcnte de
500 g. O produto deverá apresentar validade minima de 06
meses a partir da data de entrega na unidad€ requisitante.

R$4.22 RS350.26

t2
UNIDÁDE

MARGARINA

COM SAL

Ôleos vegetais liquidos e interesrerificados. com 0ozo dc
gordura trans. podendo conler leile e/ou soro de leite em pó.
enriquecidos de vitaminas e adicionada ou náo de sal. Teor de
sódio máximo 60 mg e teor de lipídio mínimo 70% em porção
de l0 g. A embalagcm deverá contor extemamente os dados de
identificação. procedência, informações nutricionais, númerc
de lote. data de fabricaçâo, data de validade e quanridade do
produto. Embalagem plá6tica de I kg. O produto devçrá
apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data de
entrega nq unidade requisitante.

5 RSl7,80 RS89.00

IJ LITRO óleo voceral
(soJA)

Produto obtido do grão de soja. Líquido viscoso refinado,

fiabricado a partir de matérias primas de boa qualidade e
limpas. A embalagem deverá conter extemamente os dados de
idenlificaçâo, procedência. informações nutricionais, número
de lote. data de fabricação, data de validade e quantidade do
produto. Embalagem de polietileno tereflalado (pET) de 900
ml. O produto dcverá aprgsentar validade minima de 06 meses
a paíir da data de entrega na unidade Íequisitante.

{5 RS I 1,50 RSs17.50

t4

DZ ovos DE
GALINHA

Ovo de galinha. branco ou de cor. clâ-sse A casca limpÀ
integra" sem marchas ou delormações e acondicionados em
bandeja de papelão pópria. A embalagem deverá conter
extemamente os dados de identificação, procedência.
informações nutricionais. número de lote. data de validade.
quanlidade do produro e Registro no SIF, SISE ou SIM.

t5 RS9,3,l R$ l,Í0.r 0

l5
KC / PCT POLVILHO

AZEDO

Grupo fécula da mandioc4 tipo l, sem sujidade. umidade e
bolor, A embalagem deveú conter extemamente os dados de
identil'icaçào. procedência- inÍormações nutricionais. número

e lote. data de fâbricâçào. dam de validade. quantidade do
rodulô. Lmbalagem de pôlierileno atóxico, resistente.

ransparcnte de 500 g. O produto deverá apresentar validade
ínima de 06 meses a partir da data de entrega na unidade
uisilante.

t9 R§r2,7.Í R$242,06

FEIJÃO
CÀRIOQUINHA

83



l6 KG/
PEÇA

QUEIJO
TIPOMINAS
MEIACURA

Queiio tipo Meia Cur4 elaborado com leite de vacâ, coalho e

sai. Textura firme e macia. cor branco-amarelado, com casca

fin4 sçm a presença dc soro em sua embalagem. Processo de

maturaçâo miixima de 15 dias, Isento de sujidades, bolores e

excrementos de insetos. Com identificação do produto, marca

do fabricante, data de fabricação e validade. O produto deverá

apresentar validade mínima de 07 dias a partir da data de

entrega na unidade requisitanle.

l6 R$37,6.1 R$602,08

l1 I]NIDADE REQUEI.IÂO

Creme de leite, leite desnatado, leite em pó. cloreto de sódio,

fermento lático. estabilizante e teor de sódio máximo 195 mg
cm porçâo de 30 g. Á embalagem deverá conter extemamente
os dados de identifrcaçào, procedênciâ. iniormações
nutricionais, númcro de lole. data de fabriÇaçào, data de

validade, quantidade do produto. Pote plástico de polietileno,
resistente, atóxico de 500 g. O produto deverá apresentar
validade minima de 03 meses a paÍtir da data de entrega na

unidade requisilartc

6 R$13.09 RS78,54

l8

PCT

Produto refinado e iodado. A embalagem deverá conteÍ
extcmamente os dados de identificação. procedênci4
inlomações nutricionais, número de lote, data de fabricação,
data de validâde. quantidade do produto. Embalagem plástic4
termos soldada" atóxica e transparente de l kg. O produto
deverá apÍesentar validade minima de 06 meses a partir da
datade entrega na unidade requisitante.

t1 R$2.74 RS38..16

l9
PCT

TRIGO
PARAQUIBE

Trigo para quibe; obtida do trigo moído, limpol isento de

sujidades, parasitas e larvas; livre de fermentação, mofo e
mâteriais terosos; embalagem: de 500 g acondicionado em
saco plástico transparente. atóxico. Validade: mínima de 3

meses a contar da data de entrega do produto.

l9 RS5,47 R$t03.93

VALOR TOTAL MÉDIO DO LOTE 04
6.397.86

4.5LOTE5-HORTIFRUIT

ITEM UNIDADE
cÊNf,Ros
ALIMENTÍCIOS DISCRIMINAÇÃO QUANT.

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

I KG ALHO

Produto de boa qua)idade, com dentes graúdos, sem sinais de
apodrecimento ou danos causados por pragas, com bulbos
firmes, de coloraçào uniforme, casca lisa e scm excesso de
su.jidades

t9 RS30,60 R$581,40

BANANA
MAÇÃ

Banana maçã de boa qualidade, no ponto de maturação
adequado para o consumo, Iivre de suiidades e inteiras.
Acondicionada em saco plastico alóxico. transparente e

resistente.

36 R$10.18 R$366,48

3

KG BATATA
INGLESA

Batata inglesq inteira. de colheita recente, livre de parasitas e
larvas. sem umidade anormal. isenta de odor e sabor estranho.
isenta de substâncias tenosas, sujidades ou Çorpos estraÍlhos.
Acondicionada em saco plástico atóxico, transparente e
resistente.

42 RS9,72 R§408,2d

4
KC CEBOLA

Cebola branca média, intactas, firmes, sem lesões de origem
fisica e mecânica. isenta de rachaduras e cortes. tamanho e
coloração unilorme e sem danos Íisicos e mecânicos oriundos
do manuseio e bansporte. Isenta de sujidades. Acondicionada
em saco plastico atóxico, transparente e resistente.

18 RS8.82 R$423.36

) KG LARANJA

Laranjâ de boa qualidade, no ponto de mâturação adequado pare
o consumo! sem danos fisicos e mecânicos oriundos dc
manuseio e Úanspoúe. Acondicionada em saco plástico atóxico.
transparente e resistenle.

l0t R$4,72 R$476,72

6 KC LTMAO

Produto íntegro sem manchas, com cor, odor e sabor
característicos. sem daLnos fisicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte. Acondicionado em saco plastico atóxico,
transparente e resistente. Livrc de sujidades

6 R$7.32 R$43,92

SAL

2 KGIDZ



lti KC NIt]LÂNCIÀ

Melancia liesczr. dc boa qualidade. aprescntando tamanho, cor e

conformaçào uniforme. arredondada ou alongada. madura. com
casca lisa cm tons de vcrde ou rajada por manchas amareladas,
com polpa intacla e abundante. firme. com coloração rósea.

avermelhada ou purpúre4 com sementcs esbranquiçadas ou
pretas e scm danos fisicos e mecânicos oriundos do manuseio e

trarsporte. livre de suiidades. Acondicionada em caixas de
polietileno para alimentos.

l{0 RSí.25 RSs9s.00

22 KG TO]ITATE
Produto integro. scm mançhas. picadas de insetos ou sinais de
apodrecimentos: estar em ponto de maturação próprio para o
çon§umo.

RS 12.78 R$472.86

VALOR ESTIMÁDO DO LOTE 05
R§J.J67.98

VALOR ESTIMADO DOS LOTES
RSt8.94,t,76

4,5, TRATAMENTO DIFERENCIADO A MICROEMPRTSAS {MES) E EMPRESAS DÉ PEqUENO PORÍE (EPPS) - CONFORME O DISPOSTO NO
ART.48 DA tEl COMPITMENTAR N.e 123/2005 e LEI ESTAOUAI Ne 17.928 DE 2012.5e o referencial de preço Íor igual ou iníerior a RS

80.000,00, â 1e licitação será disputada exclusivamente por MEs e EPPs, nos têrmos do â rt.48. inc. l. dâ Lei Comolementar n.e 12312006
5e a 1ê tentativa restar frustrada ou deserta, a(s) próxima(s) tentativa(s) será(ão) aberta(s) à ampla participação, aplicando-se somente a
preferência a MEs/EPPs no caso de empate ficto (arts.44 e 45 da tC n.s 12312006);

4.6 O valor apresentado compreende todas as despesas concernentes ao objeto desta aquisição, tais como: transporte, mão de obra,
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, embalagens, fretes, tãxas e outras despesas de qualquer
nãturezà que se fãçâm indispensáveis à perfeita execução do objetoi

4 7 A Licitante vencedora do procedimento licitatório no ato da entrega, deverá seguir as recomendações conÍorme a Resolução RDc ne
216 de 2004, da Agência Nacional de Vigilânciâ Sanitária - ANVTSA;

4.8 Os produtos supramencionados. objeto do Termo de Referência, devem ser produzidos conforme as Normas Técnicas Brasileiras. Além
das especificaçôes constêntes deste termo deverá âinda atender à Lei Federal n'8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do consumidor).

5. DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1 o pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuãdo por meio de Íransferência Bancária em conta
ju.ídica contendo â5 respectivas Notas Fiscais, devidâmente atestadas, uma veu concluído o processo legalmente adotado pelo Conselho
Escolar, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se refere o Decreto estadual ne g.567/2019:

5.2 o pagamento será efetuado pelo conselho Escolar, contendo o número do processo, a descrição individualizada do5 itens com os seus
valores unitário e total,
atualizadas;

5.3 Em côso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento seíá contado a partir de sua reapresentâção,
desde que devidamente regulàrizados;

5 4 o conselho Escolar, pagará, à contratada, mediante a compatibilidade com as gbrigações assumidas e todas as condições de habilitação
e qualificação exiBidas na licitação, nos termos do an. 5S, inciso Xl , da Lei Federal ne 8.666/93.

6. DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA

6.1 As despesas decorrentes do presente correrão por conta dos íecursos constantes no orçamento de 2022, qual seja

F'NDI]

Dotsção Orçrmentíriâ Níveis de Ensino - FNDE

2022.240 1.t2.36 t.t 008.22 | 6.03. I 09.90.39.40 Ensino Fundamental

2022.240 1.t2.362.t 008.22 I 7.03. 1 09.90.19.40 Ensino Médio

2022.240 l,12.366.1 008.22 t,1.03. I 09.90.19.,10 EJA

2022.240 t.12.i67.t008.22 1 5.03. t 09.90.39.40 Ensino Especial

as Certid laridade Fi Trabalhist al e Mun ament



PROTEGE

Dotâçâo Orçamentáriâ \ívêis dê Ensino - PROTEGE

2022.240 r. r2.l6 r . r008.2216.03. r 56.90.39.,10 Ilnsino Fundam.ntal

2022.240 1.t2.362.1 008.22 r 7.03. 1 56.90.39.40 Ensino Médio

2022.240 t.t).366.t008.22 l,l.0l. I 56.90.39.40 DJA

2022.2401.t2.36't.t008.22 r 5.03. l 56.90.19.40 Ensino Espccial

Obs.: A Unidade Escolar deverá excluir a dotaçào orçamentiiria referente a clientela que a Unidade não atende

7. qUALIFICAçÃO TÉCNICA E ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

7.1 A documentaçâo relatlva à quàlificação técnica consistirá eml

a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa licitante, fornecido(s) por €mpresa, ór8ãos ou entidades da

Admini5tração Pública, que comprove(m) a aptidão para o fornecimento compativel com a5 características indicàdas nas tabelas

do item 4, àtrãvés do qual fique comprovada a capacidade de fornecimento de no mÍnimo 20% {vinte por cento) da quantidade estimada

dos itens. Admitir-se ao somatório dos quantitativos consignados em atestados que comprovem o fornecimento do obieto;

b) O(s) atestado(s) deve(em) ser emitido(s) em papel timbrado da entidade contratante, assinado por seu representante legal,

discriminando o teor da contratação e os dàdos da empresa contratada;

c) Alvará da Vigilância Sanitária, válido, emitido pelo órgão sanitário municipal, estadual ou federal competente;

d)Alvará de licença e funcionamento, a fim de comprovar a qualidade higiênico- sanitáÍia dos produtos

8. DOS REqUISITOS MÍNIMOs OE qUAUDADE DOS PROOUTOS E NORMATIZAçÃO

8,1 Os pÍodutos devem ser compativeis com as referências descritas sob pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades

cabíveis;

8.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar amassados, arranhôes e deformidades;

8.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de Íabricaçãoj

8.4 Os produtos deverâo ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade de no mínimo de 3 (três) meses a contar a data do

recebimento;

8.5 Os produtos deverão apresentaÍ aspectos, como cor e odor, compativeis com as normas 5anitária5;

8,6 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas
para arma2enamento de forma a preservar a entrada de umidade, poeira e pÍoteção contrã alterações de qualidade e cor;

8.7 O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da Legislação da Vigilância Sanitária, em perfeitas condições de

higiene, refrigerados (quando necessário)para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos.

9. DA IORMA, PRAZO E I.OCAI. DE ENTREGA

9.1 As entregas estão previstas pãra serem realizadas, parceladamente, preferencialmente, de forma DlÁRlA, conforme Cronograma de

EntÍegas disponibilizado pela Unidade Escolai

9.2 A entrega deverá ser reãlizada nos locais e na periodicidade discriminados, conforme tabela abaixor (prencher a tabela com os dados

da Unidade e o horário em que a entre8a deverá ser feita, bem como mãrcar um "x" na periodicidade da entrega).

9.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer ôo horário comeÍcial, conÍoÍme especificado na tabela do item 9.2, de segunda a sexta feira,
exceto finais de semana e Íeriados, no local indicado e acordado com a Unidade Escolar, conforme cronograma de entíega definido pela

contratante e será âcompanhada por fiscâl dêsi8nado espêciâlmente pârâ tãl fim, o qual será responsável pelo âtesto do âto;

9.4 O transporte e â descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta exclu5ivâ dâ empresa contratada, sem qualquer custo
adicional solicitado posteriormente;

9.5 Todos os gêneros alimenticios deverão ser transpoítados em caminhão tipo baú especifico para esse fim, devendo ser previamente
hi8ienizados ê não conter qúâlquer substância que possâ acarÍetar lesão física, química ou biológica âos alimentos. os gênêros dêverão
estar sobrepostos em paletes e/ou em caixa de polietileno higienizadas quando neces5ário, não sendo permitido o transporte de hortifrutis

em caixas de madêira ou papelão, com erceção dos ovos que poderâo ser acondicionados em embalagem de papelão e/ou isopor, e/ou
polietileno atóxico;
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9.6 Os gêneros de caracterÍsticas congelados ou refrigerados deverão ser transportados em caminhão tipo baú refrigerados, de modo a

conservar â temperaturâ e a qualidade dos alimentos no ato da entrega;

9.7 Os entregadores deverão estar devidamente identificados, uniÍormizados (camisa, sapato, calça) com hábitos de higiene satisfatórios
(uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem adornos e unhas aparadas), conforme boas

práticas dê fabricação/produção de alimentos possuindo boa condutâ e relacionamento no local de entregai

9.8 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento do material, mão-de-obra,

necessário à boa e perfeita entrega dos produtos- Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus

empregàdos, prepostos ou subordinados, e âinda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros;

9.9 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do contrato;

9.10 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

9.11 Em cada entrega deverá ser emitida ô Nota Fiscal para pagamento com a quantidade dos produtos entregues,

9.12 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscal designado para receber, conferir e aceitar o produto;

9.13 05 materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais respectivos, e deve conter, obrigatoriamente, a

especiÍicação do item, marca do fabricante e quantidadê entregue;

9.14 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entr€ga;

9.15 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da possível imperfeita qualidade dos

produtos;

9.16 Os produtos serão fornecidos ri8orosamente dentro das especificações. Verificando-se deÍeito(s) no(s) bem{ns), a contratada será

notificada para saná-lo ou substituir, parcialmentê ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridosi

9.17 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições, alterações irregulares e reiterados vícios ao lonSo do prazo

de validade e/ou apresente quaisquer características discÍepãntes às descritas neste TeÍmo de Referência, Normas Técnicas, Laudos de

Análises Laboratorial, Laudos Técnicos e de Aprovação, ainda que constatados depois do recebimento dos produtos pelo Conselho Escolar,

ficará a Íornecedora ciente de que o ato do recebimento não importará suà aceitação;

9.18 O fornecedor deverá entregar as frutas e legumes em caixas plásticas de monobloco a fim de evitar a presença de ro€dores e insetos,

ficando "expressamente" proibido a entrega em caixas de madeira;

9.19 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusâr os produtos se estes não atenderem as especificações do

edital;

9.20 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos,

10. DAs AMOSTRAS - PRAZO, LOCAr E COND|çÕES DE ENTREGA

10.1 As amostras só podeíão ser exigidas do licitãnte classificado em primeiro lugar, nos termos do art.43, inciso Xl, do Decreto estadual ns

9.66612020:

10.2 É facultativo à administração a solicitação de amostra, que deverá ser apresentada a partir da solicitação, em local a 5er determinàdo
pela Unidade Executora (Unidade Escolar), as mesmas deverão ser solicitadas a depender da maíca, caso seja uma marca pouco conhecida,
havendo a necessidade de àvaliação e certificação da qualidade e deverão ser apresentadas em 3 dias úteis após a convocàção;

10.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s) respectivo(s) documento(s) que comprove(m) conter(em) as

caracterÍsticas especificadas. O(si documento(s) pode(m) ser prospectos, catálo8os ou desenhos do(s) material(is) e, ainda, a indicação do

item, a marca do produto, referência de seu Íabricante e o nome e CNPJ do fornecedor;

10.4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto{s), manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secçôes,
vincos ou movimentos nas peças, se necessário, sendo devolvido(s) ao fornecedor no estado ern que se encontra(em) ao final da avaliação

técnica;

10.5 Parâ análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados no Íermo de Refêrência e os atributos sensoriais qu€ envolvem
análises de cunho subjetivo verificândo âpârência, cor, sabor, textuía e cheiro;

10.6 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a nomeação do mesmo deverá ser por meio de portaria
e deverá constar nos autos;

10.7 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o recebimento das amostras, e emitir o Parecer Técnico
das Amostras, em até 24 (vinte e quatro) horas após a entrega das mesmas;

10.8 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não sendo estas aprovadas, a empresa proponente
vencedora será desclassificada do certame, sendo então solicitada e examinada a amostra das empresas pÍoponentes 5ubsequentes
observadas rigorosamente a ordem de classificação, no mêsmo pÍâzo constânte;

10,9 A contratada assume a obrigatoriedade de entregar todos os produtos de acordo com a qualidade atestada nas amostras.

11, DAs OERIGAçÕE5 DA CONTRATADA

11.1 Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os
produtos de acordo com as especificações, condições e prazos previstos;

11.2 A CONÍRATADA deverá mânter as condiçôes dê habilitação duÍante o período de fornecimento dos produtos, bem como recolher os
tributos que incidam, direta e indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

11.3 A CONTRATADA também deveíá cumprir todas as condições constantes deste Termo de Referência e responder tgdas as consultas que
a contratânte realizar no que se refere ao atendimento do objeto;

11.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualqueÍ



outra nãturezaj

11.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO DE REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO

e na ORDEM DE FORNECIMENTO, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles,

12. DAS OERIGAçÕES DA CONTRATANTE

12.1 oesignar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o recebimento dos gêneros alimenticios e atesto da Nota

Fiscal dos itens entregues;

12.2 Atuar de Íormâ âmpla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

12,3 Efetuar o recebimento dos gêneros alimenticios, verificando se os mesmos estão em conformidade com o Íermo de Referênciâ e o
solicitado incluindo relatório de acompanhamento dos serviçosi

12.4 Acompanhar e fisçalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor especialmente designado por portaria, como representante

da Administração, nos termos do an. 67 da Lei ne 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento;

12.5 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das obrigações contratualmente assumidas e aplicaí sançôes,
garantida a ampla defe5a e o contraditório, decorrentes do de5cumprimento das obÍigações contratuais;

12.6 lnspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos 5ervrços;

12.7 Assegurar o acesso dos empregados dâ Contratada, quando devidamente identificados, aos locais onde irão executar suas atividades;

12.8 Prestar as inÍoÍmações neces5áriãs ao desenvolvimento dos trabalh05;

12.9 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do instrumento contrâtual, podendo recusar o recebimento,
caso não e5teja de acordo com as especiÍicações e condições estabelecidas no Íermo de Referêncla;

12.10 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções administrativas;

12.11 EÍetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no presente Termo de ReÍerência;

L2.12 Éxigt. à fiel observância dos produtos Íornecidos, registrando todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja
cópia será encaminhada à empresa CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas;

12.13 A Contratante deverá efetuar o pagamento à CONTRATADA, após apresentação da Nota Fiscal, o recebimento e o aceite dos
produtos entregues, bem como rejeitar, no todo ou em parte, o produto que a empresa CONTRATADA apresentar fora as especificações do
editale seus anexos.

13. DAS PENATIDADES:

13.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administ.açâo e será descredenciado junto ao CADFOR, pelo prazo de até OS (cinco) anos,
enquanto peÍdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçâo peÍante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a

natureza e a gravidade da Íalta cometida dos seguintes itens, de acordo com Decreto Federal ns 10.024 de 20 de Setembro de 2019:

I - não assinar o contrato ou a ata de r€gistro de preços;

ll . não entregaÍ a documentação exiglda no edital;

lll . apresentar documentação talsa;

lV - cauiar o atra§o na execução do obieto;

V - não mantivêr a proposta;

Vl - falhar na execução do contrato;

Vll - f,audar a ex€cução do contrato;

vlll - componar-§e de modo inldôneo;

lX - declarar inÍormações falsas; e

X . cometer íraude flscal.

13.1.1 As sanções descritas acima também se âplicam aos integrãntes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela âdministração pública.

13.1.2 45 sanções previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do descumprimento,
facultada amplô deÍesa à CONTRAÍADA, no prazo de 10 (dez)dias úteis, a contar da intimação do atoi

13.1 3 A inexecução contratual, inclusive por âtraso injustificado ha execução do contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a
contratada, além das cominações legais cêbíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecida os
seguintes limites máximos:

13 1.3.1 10% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento ou do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato ou retirar a ordem de fornecimento, dentro de 10 (dez) dias contados da
data de sua convocação;

13.1.3.2 0,3% (tÍês décimos por cento) ao dia, até o trigésimo diã dê âtraso, sobre o valor da parte do serviço não realizado;
13.1.3 3 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor dâ parte do serviço não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimoi
13.1.4 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a Administração deverão ser graduados pelos seguintes
pràzosi

| - 6 (seis) meses, nos casos dê: aplicação de duas penas de advertência, no prazo dê 12 (doze) meses, 5em que o fornecedor tenha
adotado as medidas corretivas no pÍaro determinado pela Administração; alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;



ll- 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de b€nsi

lll - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteíioíada ou

daniÍicada; paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à

Administração; praticar ato ilícito visando Írustrar os objetivos de licitação no âmbito da administração estadual; sofrer condenação

deÍinitlvà por prãticar, por meio doloso, Íraude fiscal no recolhÍmento de quãlqueÍ tributo.

13.1.5 As penalidades seíão obrigatoriamente re8istradas junto ao CADFORi

13.1.6 A multa poderá ser descontada dos pagãmentos eventualmente devidos, ou aindà, quando foí o caso, cobradâ judicialmente;

13.2 Pelo descumprimento da5 demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita ainda às penalidades previstas na Lei n.e 8.666/1993

e demais legislaçôes aplicáveis.

14. AÍESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

14.1 O Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa licitante, pertinente e compativel em prazo e caracteíísticas com o obi€to

licitado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privâdo, através do qual fique comprovada a capacidade de fornecimento de no

mínimo 20% (vinte por cento) da quantidade estimada dos itens;

14.2 Admitir-se ao somatório dos quantitativos consignados em atestados que comprovem o fornecimento do objeto.

15. DA FTSCALTZAçÃO DO CONTRAÍO

15.1A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de

cada Unidade Escolar, instituÍdos por Portaria de Ge5tão;

15.2 A publicação da portaria será Íeita pelo presidente do conselho nos mesmos moldes da atual ponaria da Comissão Especial de

Licitação,

16. DA UGÊNCIA DO CONTRATO

16.1 O referido contrato administrativo será celebrado após o término dos procedimentos licitatórios e sua homologação e adjudicação e

terá prazo de vigência de 7 (sete) meses, iniciando-se a contagem do prazo no momento da assinatura

17. DO REAJUSTE OE PREçOS

17.1 Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo perlodo de 12 (doze) meses, de acordo com o art.2s, da Lei Federal ne

10.192/0l contados da assinatura inicial do termo, ou do último reajuste.

18. DO ACRÉSCTMO E DA SUPRESSÃO DE SERVIçOS

18.1, Este contrato poderá ser alterado, com as devida5 justificativas, conforme disposto no art, 65 da Lei Federal ne 8,666/93;

18.2. A CONTRATADA ficãrá obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressôes que se fizerem necessárias no

quantitativo do objeto contratado até o limite de25%do valor inicial atualizado do contrato, conform€ disposto no §1e do art.65, da Lei

Federal ne 8.666/93;

18.3. Íànto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25%, unilateralmente, do valor inicial atualizado.

19. DA SUSCONTRATAçÃO

l9.l Em consonância com o Art. 78. caput, da Lei n". 8.ó66193, nào será admitida a subcontrataçào do objeto da licitação



aNEXO [ - MODTLO OE OECLARAçÃO

Ref,: Processo n'2022.0000.000.0000

inscrito(a) no CNPI/MF sob o ne

0ortador(a) da Carteira de ldentidade ne......

..........., por intermédio de seu repíesentante legal Sr(a)

.. e do CPF/MF ne..................08C[4RA:

1e) Sob as penas cabíveis, que não utiliza, no estabelecimento, trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito) anos e

de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo, na condição de aprendizes, a partir de 14 (catorze) anos, nos termos do art.

12, Xlll, do Decreto Estadual ne 9.666/2020.

2e) Sob as penas cabiveis, que possui todos os requisitos exigidos no Edital de Pregão Eletrônico ne 000/2022, objeto do PÍocesso

ne 2O2X.OOOO.O0O.OOOO, para a habilitação, quanto às condições de qualificação juridica, técnica, econômico-finãnceira e regularidade

fiscãlê trabalhista.

3e) Sob as penas cabÍvei5, que não se encontra em nenhuma das situações previstas no item 30 do Edital de PreSão Eletrônico

ne O0O|2O22.

49) sob as penas cabíveis, que não possui em seus quàdros de empÍegados e em seu corpo societário/acionário cônjuges, companheiros

ou parentes em linha reta ou colàteral, até o terceiío grau, ou por afinidade, até o segundo grau, com dirigentes ou servidores dete.tores
de caígo em comissão ou função de confiança que àtuem diretamente na realização do certame e/ou na Íoímalização contratual.

5e) Estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação constante do Edital de Pregão Eletrônlco nr 000/2022,

ensejará aplicação de penalidade à Declarante.

(dàta)

(Di8itar o nome do Rêpresentônte Legal e assinad



+ANEXO III_ MODETO DE OECLARAçÃO OÉ ÉNQUAORAMENTO NA TEI COMPLEMENTAR NS 12312006

PREGÂO ELETRÔNICO N' OOO/2022

Processo nn 2022.0000.000.0000

A (nome/razão social) inscrita no CNP] ne- por intermédio de seu representante legal o(a) sr.(a)
po.tado(a) da Carteira de ldentidade ne e do CPF ne DECLARA, sob a5 penas da lei,

que cumpre os requisitos legais para a qualiÍicação como microempresa ou empresa de pequeno porte, e atesta a aptidão para usufruir do

tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar Federal ns 123/2006, não possuindo nenhum dos

impedimentos previstos no § 4e do artigo 3e da referida Lei.

Local e data

Representantê legêl

Noto:

A falsidâde desta DECLARAÇÁO, objetivando os benefícios dr Lei Complementar n" I2Jl2006, cÀrâcterizará crime de que tratâ o

art.299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadrâmento em oulrâs íigurâs penâs e dss penalidades prevista§ neste EdiÍal.



ANEXO IV- MODETO DE PROPOSTA DE PREçOS

PREGÃO ELETRÔNICO N' OOO/2022

Processo nn 2022.0000.000.0000

- lnÍormar, no que couber, a alíquota do ICMS.

. Em cumprimento às disposiçôes dâ Lei Complementar ns 123/2006, serão assegurados os seguintes benefícios às Microempresas e
Empresas de Pequeno Porter

| - Prazo para regularização de restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista na forma do item 11.16 deste Edital, nos
termos do §1e do art.43 da Lei Complementar ne 123/2006 c/c do §1e do art.43 da Lei Complementar ne 147/2014;
6.2. Para usuÍ.uir dos benefÍcios, a licitante que se enquadrar como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar-se
comotal no início ao efetuar seu cred€n.iamento. Caso venha a lograr-se vencedora, deverá comprovar tal condição.

6.3. O próprio sistema disponibilizará à licitante a opção de declarar-se como microempresa ou empresa de pequeno porte. A não
manifestação dê enquadÍâmento, quando indagado pelo sistema eletrônico, implicará no decaimento do direito de reclamar,
posteriormente, essa condição, no intuito de usufruir dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar nq 123/2006.

6.4. A falsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória quando solicitada implicará na abertura de processo
administrativo e a consequente âplicação das sançôes cabíveis.

- Declaro que a validade da proposta é de 120 (Cento e Vinte) dias corridos, a contar da data de aberturâ da licitâção.

Declaro que nesta Proposta de PreÇos observou-se â aplicaçâo do inciso XCI do aÍtigo 6'do Anexo IX do Regulamento do Código Tributri{io
do Estado de Goias (RCTE). revigorado pelo aÍtigo 3o do Decreto Estadual n" 7.569/2012, que trata da isenção do ICMS nas operações e
prestação interna§, relativas à aquisição de bem. mercadoria e serviço por órgãos da Administraçào Pública Estadual, ficando mantido o
crédito (Convênio ICMS 26103).

Todos os campos são de preenchimento obrigatório

Râzão Social:

CNPJ:

Endereço:

l-elelone:

cia: (nome/n')
anco

Conta Corrente

Dados do Signatário para assinatura do contrato

acionalidade dentidade CPF:

Prcço
Torar §EL! ICMS (R$)Item

Especificaçôes
do
Produto/Marca

Unidade Quantidade
Preço
unirário Q![ ICMS (R$)

PreÇo
Torar @!4 rcMs (R$)

Preço
Unitário §p![ rcMS (R$)

Valor Total da Proposta e8!! ICMS (por extenso)

Valor Total da Proposta SEM ICMS (por extenso)

Convênio ICMS? Sim - ( ) Nào - ( )

II



- DeclaÍo que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, encargos sociais e trabalhistas, €ustos e direitos indiretos,
embalagens, seguro, frete e até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da
presente aquisição e/ou serviço e que estou de acordo com todas as normas pertinentes à matéria.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relâtivos à licitação em causa e nossa plena concordância com as

condiçôes estabelecidas no Edital da licitâção e seus Anexos.

ATAR E ASSINAR



ANEXO V. MINUÍA CONTRATUAL
PREGÃO ETETRÔNICO N9 OOO|2022

Contrato n!_que celebraín o CONSELHO ESCoLAR- e a êmprere
Íins qu€ êspeciflcã, sob as condiçôês ã seSuir descíitas:

O PRESIDENTE DO CONSÊLHO ESCOLAR, inscrito no CNPJ np 00.000.000/0000-00, com sede na ne-
Qd 

- 

Setor-MUNlcÍPlo/clDAoE - Go, neste ato representado pelo Presidente do conselho Escolardo
Colé8io/Escola Estadual- conÍorme Portaria de Posse/Nomeação do Caryo ne ___J2022, FULANO DE ÍAL XXXX nacionalidade XXX,
estado civil xx, profissão xx, inscrito no CPF/MF sob o ne Xxx.xxx.XXX-XX, doravante denominãdo simplesmente ç9XI&IIAIIE,

CONTRAfADA

pessoa jurídica de direito
inscrita no CNPI sob ng

privado, estabelecida na

tendo como representante {s)
legal (is) os Srs. (as doravante denominada

1. CúU5UI,A PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAT

- O presente contrato decorre do Pregão Eletrônico ne-J2022, aberto em xx.xxl2O22, na forma da Lei Estadual ne 1,t.g2B de 27
de dezembro de 2012, do Decreto Federal ne 10.024/2OIg, do Decreto Estadual ne g.66612020, da Lei Federal nE 8.666/93 de 21 dejonho de 1993, da Lei Federal ne 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei complementar ne 123 de 14 de de.embro de 2006, Lei Federal
ne 11 947 de 16 de junho de 2009, Resoluçâo CD/FNDE ne 06 de oB de maio de 2o2o e demais normas pertinentes à matéria,
homologado pelo Presidente do Conselho Escolar, conforme Termo de Homologação deJ -J2022, constante no processo Filho
ne 202x.0000.000 0000, o qual faz pane do presente contrato, independentemente de trans«içãq regendo-o no que for omi5so.

inscrito {s) no CPF sob o ne

2. CúUSUIA SEGUNDA - DO OEIEÍO

2.1 - Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimenticios para a Alimentação Escolar, com o intuito de atender às
necessidades do conselho Escolar )oux, no município de xx»«, conforme Edital e Anexos, de acordo com as especiticações equantidades estabelecidas no item 4 do Termo de Referência.

2 2- A CoNTRATADA fica obrigada a ôceitâr, nas mesmâs condições de sua proposta os acréscimos ou reduçÕes dos quantitativos dosprodutos até o limite de 25% (vinte ê cinco por cento) do montante constante neste contrato, nos termos do artiBo 65, parágrâÍo 1e, da Leitederal ne 8.666/93.

3. CúUSUI.A TERCEIRA - DOS REqUISITOS MÍNIMOS DE QUATIDADE DOS PRODUTOS E NORMATIZAçÃO
3 1 os produtos devem ser compativeis com as reÍ€rências descritas sob pena de afastamento do ceítame e aplicação das penalidades
cabíveis;

3 2 os p'odutos acondicionados em letas, papêlão ou plástico, nâo poderão apresentar amassados, arranhões e deformidades;
3.3 No ato da entreta nenhum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de fabricação;
3 4 os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter prâzo de validàde de no mínimo de 3 (três) meses a contar a data dorecebimentoj

I tem Especificâção Unidade Qus n tidâde Valor tlnitário RS
Valor Total

R$

VALOR TOTAL:

rI

DAS PARTES:

CONTRATANÍE

simplesmente CONTRATADA.



3.5 Os produtos deverão apresentar aspectos, como cor e odor, compativeis com as normas 5anitárias;

3.6 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas Técnicas Erasileiras, originais intactos, apropriadas
para arma2enamento de forma a preservar a entrada de umidàde, poeira e proteção contra alterações de qualidade e cor;

3.7 O transporte dos alimentos deverá àcontecer conforme as normas dâ Legislação da Vigilância Sanitária, em perfeitas condições de

higiene, refrigerados (quando necessário) para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos.

4. CúUSULA QUARTA. DA FORMA, PRAZO E I.OCAI. DE ENÍREGA

4.1. As entregas estão previstas para serem reali2adas, parceladamente, prefeíencialmente, de foíma DlÁRlA, conforme Cronograma de
Entregas disponibilizado pelâ Unidâde Escolâr;

4.2 A entreBa deverá ser realizada nos locais e nà periodicidade discriminados, conforme tabela abaixo: (prencher ô tabela com os dado5
da Unidade e o horário em que a entrega deverá ser Íeita, bem como mãrcar um "x" na periodicidade da entrega).

UNIDADE
ESCOLAR

ENDEREÇO DE
ENI'REGA

ENTRICA
DIÁRIA

ENTRECA
SEMANAI,

ENTREGA
QUINZENAL

I]ORARIÔ DA
ENTRI]GA

4.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial, conÍorme especiÍicado na tabela do item 4.2, de segunda a sexta Íeira,
exceto finais de semana e feriados, no local indicado e acordado com a Unidade Escolar, conforme cronograma de entrega deÍinido pela
contratante e será acompanhadã por fiscal designado especialmente para tal fim, o qual será responsável pelo atesto do ato;

4 4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta exclusiva da empresa contratada, sem qualquer custo
adicional solicitado posteriormente;

4.5 Íodos os gêneros alimenticios deverão 5er transportados em caminhão tipo baú especifico para esse fim, devendo ser previamente
higienizados e não conter qualquer substância que possa acarretar lesão física, química ou biológica aos alimentos. Os gêneros deverão
estar sobrepostos em paletes e/ou em caira de polietileno higienizadas quando necessário, não sendo permitido o transpone de hortiÍrutis
em caixas de madeira ou papelão, com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em embalagem de papelão e/ou isopor, e/ou
polietileno atóxicoi

4.6 os gênero5 de características congelados ou refrigerados deverão ser transportados em caminhão tipo baú refrigerados, de modo a
conservar a temperatura e a qualidâde dos alimentos no ato da ent.ega;

4 7 os entregadores deverão estar devidamente identificados, uniformjzados (camisa, sapato, calça) com hábitos de higiene satisfatórios
(uniforme limpos, hi8iene pessoal adequada, barba e bi8ode aparado, cabelo protegido sem adornos e unhas aparadas), conÍorme boas
práticas de fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e relacionamento no local de entrega;
4.8 A ContÍatada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento do mater,al, mão-de-obra,
necessário à boa e perfeita entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quàisquer prejuízos que sejâm causados à contratante ou a tercerros;

4.9 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do contrato;
4,10 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

4.11 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a quantjdade dos produtos entregues;
4 12 a entrega ficà condicionada a àceitação por parte do fiscal designado parã receber, conferir e aceitar o produto;

4 13 05 materiais deverão ser entregues âcompanhados dos documentos fiscais respectivos, e deve conter, obrigatoriamente, a
especificação do item, marca do fabricante e quantidade entregue;

4.14 Materiais sem identificação serâo rejeitados no ato da entrega;

415 o recebimento do obieto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da possivel imperfeita qualidade dosprodutos;

415 os produtos serão fornecidos rigorosamente dentro das especiÍicações. verificando-se defeito(s) no{s) bem(ns), a contratada será
notificada parà saná-lo ou substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo m;x;mo de 02 (dois) dias corridos;
417 o produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições, alterações irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo
de validade e/ou apresente quaisque. cãracterísticas discrepantes às deicritas neste Termo de Referêncíà, Normas Técnicas, Laudos de
Análises Laboratorial, Laudos Técnicos e de Aprovaçâo, ainda que constatados depois do recebimento dos piodutos pelo conselho Escolar,
ficará a fornecedora ciente de que o ato do recebimento não importará sua aceitação;
4 18 o fornecedor deverá entrêgar as frutas e legumes em càixas plásticas de monobloco a fim de evitar a prêsença de roedores e insetos,ficando "erpressâmente" proibido a entreta em caixas de madeira;

419 No momento da entre8a o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos se estes não atenderem as especificações doedital;

4.20 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

5. CúusUtA qUINÍA - oA vIGÊNcIA Do coNTRATo

5 1 o referido contrato adminastretivo será celebrado após o término dos procedimentos licitatórios e sua homologação e adjudicação eterá prazo de vigência de 7 (sete) meses, iniciando-se a contagem do prazo no momento da assinàtura,

6. CúUSULA SEXTA - DO VATOR



6.1. O valor total deste Contrato é de RS I ), conforme Termo de Homologação do
Pregão.

7. CúUSUI,A sÉTIMA - DA FoNTE Dos RECURsos FINANCEIRos E DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

7.1. As despesas decorrentes do presente, correrão por conta dos recursos constantes no orçamento de 2022, qual seja:

FNDE:

Dotação Oíçamentária Níveis de Ensino - FNDE

2022.2401 .72.367.7008. 2 216.03. 109.90. 3 9.40 Insino Fundamenta

2022.2401. .72 .362.1008. 2 217.03. t 09.90. 39.40 Ensino Medio
2022.2401. .72 .366 .7008. 2 214.03. 109.90.3 9.40 E]A

2022.2401.12.367.7008.2215.03.109.90.39.40 Ensino Especiâl

PROTECE

Dotação Orçamentária Níveis de Ensino - PROÍEGE

2022.2401.12.361.1008.2216.03.156.90.39.40 Ensino Fundamêntal
2022.2407.12.362.1008. 2 2 17.03. 1 56. 90. 39.40 Ensino Médio
2022.2401 .12 .166.1.008. 2 214.03 . 15 6.90.3 9.40 E]A

2022.2407.72.367.1008.2215.03.156.90.39.40 Ensino Especial

Obs.: A Unidade Escolar deverá excluir a dotaçào orçamentiiria referente a clientela que a Unidade não atende

8. CúUSUI.A OIÍAVA - OA FORMA DE PAGAMENTO

8.1. Após a entrega dos produtos, a contratada deverá protocolizâr a Nota Fiscal/Fatura corre5pondente no Conselho Escolar.

8,2. Deverá ser indicado, no corpo da Nota Fiscal ou Fatura, o número do processo d€ contratação do Conselho Escolar a que se reÍere,
para facilitar a remessa do documento para atestação pelo Gestoí.

8 3. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratuâl executada mediante emissão de Nota Fiscal Eletrônica devidamente
atestada por quem de direito, neste caso o presidente do Conselho.

8.4 O pagamento será eÍetuãdo, no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, em conta jurídica,
contendo as respectivas Notas Fiscais Eletrônicas, devidamente atestàdas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente
adotado pelo Conselho Escolar (NolvlE Do coNsELHo), para solução de seus débitos, obedecida ã ordem cronológica de pagamento a que
se íefere o oecreto Estadual ne 9.561/2019.

8 5. Em ca5o de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação,
desde que devidamente regularizados;

8.6 O Conselho Escolar INOME DO CONSELHO), pagará, à contratad
Edital, e mediante apresentação das certidóes ATUAuZADAS de:

a, o valor do Íornecimento, em parcelas mensais de a

rabalhista- Esteduãl
cordo com o
e Municioal

devidamente atualiaadas da Contratada, tend
obrigações assumidas, todas âs condições de
Federal ne 8.666/93.

S T Nenhum pagàmento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendência em relação à parcela correspondente ou em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.

8.8 caso haja previsão nas leis fiscais vi8entes, o conselho Escolar efetuará as devidas retenções nos pagamentos.

8 9 ocoÍrendo atíaso no pagamento em que a CoNTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o mesmo, a CoNTRATADA farájus à compensação financeira devida, desde a data limite Íixada para pagamento até a dâta correspondente ao efetivo pagamento da
parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EIM=NxVpx(l / 365) onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data rimite Íixada pàra pagamento e a data do efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de preços ao Consumidor Ampliado do tBGE)/100.

8.10. Parâ a emissão da Nota Fiscal/Fatura, o número do cNpl do coNsELHo EscoLAR é oo.ooo,ooo/oooo-oo.

9. cúusutA NoNA - DAs oBRtGAçÕEs

9.1. - Caberá à CONÍRATADA

9Ll Todos os encàrgos decorrentes da execução do ajuste 5ão de exclusiva responsabilidade da CoNTRATADA, que deverá fornecer osprodutos de acordo com as especificações, condiçôes e pra2os previstos;

912 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período de fornecimênto dos produtos, bem como recolher os
tributos que incídam, direta e indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

9 1 3 A CoNTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes do Termo de Referência e responder todas a5 consultas que a
contratante realizar no que se refere ao àtendimento do objeto;

9 14 os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, Írete, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabâlhistas ou dê

RêÊuler e Fiscal Fêderel. T
o em vista o seu deveí, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIt, da Lei



qualquer outra natureza;

9.1.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no TERIúO DE REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e

na ORDEM DE FORNECIIúENTO, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daquele5.

9.2 - Caberá âo CONÍRATANTE:

9.2.1. oesignar por meio de portaria 02 (dois) servidores dâ Unidade Escolar parà o recebimento dos gêneros alimenticios e atesto da Nota
Fiscal dos itens entregues;

9.2.2 Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

9.2.3 Efetuar o recebimento dos gêneros alimenticios, verificando se os mesmos estão em conformidade com o Íermo de Referência e o
solicitado incluindo Íelatório de acompanhamento dos serviços;

9.2.4 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor especialmente designado por portaria, como
representante da Administração, nos termo5 do art.67 da Lei Federal n9 8.666/93, exi8indo seu fiele totalcumprimento;

9.2.5 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das obrigações contratualmente assumidas e aplicar 5ançóes,
garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais;

9.2.6 lnspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução d05 5erviços;

9.2.7 Assegurâr o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente identificados, ao5 locais onde irão executar suas atividades;

9.2.8 Prestar as iníormaçôes necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;

9.2.9 Comunica. prontamente à Contratãdà, qualquer anormalidade no objeto do instrumento contratual, podendo recu5ar o recebimento,
caso não esteja de acordo com as especificações e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência;

9.2.10 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções administrativas;

9.2.11 EfetuaÍ o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência;

9.2.12 ExiSir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja
cópia será encaminhada à empresa CONTRATADA, objetivândo a imediata correção das iÍregularidade5 apontadasi

9.2.13 A Contratante deverá efetuar o pa8amento à CONTRATADA, após apresentação da Nota Fiscal, o recebimento e o aceite dos
produtos entregues. bem como rejeitar, no todo ou em parte, o produto que a empÍesa CONTRATADA apresentar fora as especificaçõe5 do
editale seus anexos.

10. cúusuLA DÉcrMA - DA Ftscat-tzaçÃo Do coNTRATo

10.1. A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais servidores a serem indicados pelo conselho Escolar de
cada Unidade Escolar, instituidos por Portaria de Ge5tão;

10.2 A publicação da poítaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos moldes da atual portaria da Comissão Especial de
Licitação.

11. CúUsULA DÉcIMA PRIMEIRA . DAs PENALIoADE5

11.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administíação e será descredenciado junto ao CADFOR, pelo prazo de até OS (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoÍidade
que aplicou a penalldade, sem prejuízo das multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a
natureza e a gravidade da falta cometida dos seguintes itens, de acordo com Decreto Federal ne 10.024 de 20 de Setembro de 2019:

| - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - não entregar a documentação exigida no edital;

lll - apresentar documentação falsaj

lV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

Vl - falhar na execução do contrato;

Vll - fraudar a execução do contrato;

Vlll - comportarse de modo inidôneo:

lX - declarar informaçôes falsâs; e

X - cometer fraude fiscal.

11.1.1 As sanções descritas àcima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão paía registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusadê pela administração pública.

11.1 2 As sanções prevístas nesta Cláusula poderão ser aplicâdas cumulativamente, de acordo com a gravidade do descumprimento,
facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 1O (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;
11.1.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a
contratada, além das cominações legais cabÍveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecida os
seguintes limites máximo§:

11 1 3.1 10% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fornecjmento ou do contrato, em caso de descumprimento total da obrigaçâo,
inclusive no caso de recusa do adjudicatár,o em firmar o contrato ou retiraÍ a ordem de fornecimento, dentro de 10 (dez) dias contados da
data de sua convocaçâo;



71.L.3.2 O,3oÁ (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do serviço nâo realizado;

Ll.1.3.3 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da pàrte do serviço não realizado, por cada dia subsequente ao trigé5imoj

11,1.4 A suspensão de paíticipação em licitação e o impedimento de contratar com a Administrâção deverão 5er graduados pelos seguintes
píazos:

| - 6 (seis) meses, nos casos de: aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sêm que o fornecedor tenha
adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração; alteração da quantidade ou qualidade da mercadoriê Íornecida;

ll- 12 (dore) meses, no caso de retardamento imotivãdo da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens;

lll - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulteíada, deteriorãda ou
danificada; paralisação de serviço, de obra ou de Íornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à
Administraçãoi praticar ato ilícito visando frustrâr os objetivos de licitâção no âmbito da administração estadual; sofreí condenação
definitiva por pràticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimeôto de quaiquer tributo,

11.1.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;

11.1.6 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda, quando Íor o caso, cobrada judicialmente;

11.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita ainda às penalidades previstas na Lei n.e 8.666/1993
e demais legislações aplicáveis.

12. CúUSULA DÉcIMA sEGUNDA - oA REscIsÂo

12.1. o contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo coNTRATANTE ou bilateralmente por mútuo acordo entre as partes, atendida
sempre a conveniência admtni5trativa.

12.2. De acordo com o art. 78 da Lei Federal ne 8.666/93, são motivos de rescisão do contrôto:

| - O não cumprimento de cÍáusulas contratuaas, especificaçõe5, projetos ou prazosj

ll- O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazosj

lll - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administíação a comprovar a impossibilidade da conclusâo da obÍa, do serviço ou do
fornecimento, nos prazos estipulàdos;

lV - O atraso injustiÍicado no inÍcio do fornecimento;

V - A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Adminjstração.

vl - A subcontrataÇão total do seu objeto, a associàção do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total, bem como a fusão,
cisão ou incorporação, não âdmitidas no edital e no contràto;

vll - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como asde seus superioresj

vlll - o cometimento reiterado dê fâltas na suô execuçâo, anotadas na forma do § 1e do art.67 da Lei Federal ne g.666/93;
lX - A decretação de fãlência ou a instauração de insolvência civil;

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

xl - A alteíação social ou a modificação da finaladade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;
xll - Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esferaadministrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administràtivo a que se refere o contrato;
xltl - A supressão, poí parte da Administração,.de obras, serviços ou compras, acarretando modificaçâo do valor inicial do contrato além dolimite peÍmitido no §le do art. 65 da Lei Federal ne 8.666/93;

xlv - A suspensão de sua execução, por,ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso decalamidade pública, grave perturbação da ordem interna o, gr"rr",'or'jnda por repetidas suspensões que totarizem o mesmo prazo,independentemente do pagamento obrigatório de indenizafões p"i", 
-rua"r.iras 

e contratualmente imprevistas desmobilizãções emobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, 
""rr", aa*r, o diíeito de optar pela suspensão do cumprimento dasobrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

xv - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devid05 pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ouparcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave p".trrurfao aa-ora",n ,n,".n" ou guerra,assegurado ao contratado o direito dê optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
xvl - A não liberaçâo, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obrâ, serviço ou fornecimento, nos prazoscontratuais, bem como das Íontês dê materiais naturais êspecificadas no p.oleto;
xvll - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regurarmente comprovada, impeditiva a execuçâo do contrato;
xvlll - oescumprimento do disposto no inciso v do art 27 da Lei Federal ne 8.666/93, sem prejuízo das sanções penas cabíveis;

13. CúUSUTA DÉCIMA TERCEIRA. OO CONTRATO

13 1 os contratos administrativos aplicam-se, supletivamente, os princípios da teoria geral e as disposições de direjto privado, art. ss eincisos lll e lX da Lei Federâl ne 8.666/93.

14. CúUSULA DÉcIMA QUARTA - DA coNcILIAçÃo E MEDIAçÃo



14.1 - As controvérsias eventualmente sur8idas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste decorrentes desta licitação,
chamamento público ou procedimento con8ênere, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de
Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCIMA), na forma da Lei ne 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei
Complementar Estadual ne 144, de 24 de julho de 2018.

15. CI.ÁUSUtA DÉcIMA QUINTA - DA cúUsUI.A coMPRoMIssÓRIA

15.1 - Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere,
acaso não puderem ser equôcionados de forma ômigável, serão, no tocante ôos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem,
na forma da Lei ne 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual ne 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde
já para o seu iulgamento a CÂMARA DE coNcltlAÇÃo, MEDTAçÃo E ARBTTRAGEM DA ADMINISTRAçÃo E5TADUAL (ccMA), outorgando a

esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses
conflito§, consoante instrumento em Anexo.

16. cúusuLA DÉcrMA sExra - DA puBLtcaçÃo

16 1- caberá ao coNÍRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do lnstrumento de contrato e de seus ãditamentos, na
imprensa oficiale no prazo legã1, conforme o art.61, parágrafo único, da Lei Federal n9 8.666/93.

17. CúUSULA DÉCIMA sÉTMA. DO REAJUSTE OE PREçOS

17.1 Os valores contratôdos serão fixos e irreajustáveis pelo período de
10.192/01 contados da àssinatura inicial do termo, ou do último reajuste.

18. CLÁUSUtA DÉCtMA OTTAVA - OA VTNCULAçÃO

18.1- Este contrato guarda conformidade com o Edital de pregão
ne 202X,0000.000.0000 e a proposta da Contratada.

12 (doze) meses, de acordo com o art. 2e, da Lei Federal n9

Eletrônico ne 000/2022, vinculando ao processo Filho

19. Cúusut-A oÉCtMA NoNA. Do AcRÉsctMo E DA supREssÃO DE sERvtçOs

19.1 Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conÍorme disposto no art.65 da Lei Fedeíal nc 8.566/93;

19 2. A coNTRATADA ficará obriSada a aceitar, nês me5mas condições contratuais acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no
quantitativo do objeto contratado até o limite de 25% do vôlor inicial atualizado do contrato, conforme disposto no §19 do art.65, da Lei
Federal ne 8.666/93;

19 3 Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 2s%, unilateralmente, do valor inicial atualizado.

20. cúusutA vtGÉstMA - DA suBcoNÍRATAçÃo

20 1 Em consonância com o Art 78, caput, dà Lei Federal ne. 8.666/93, não será admitida a subcontratação do objeto da licitação

21. CúUsUtA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REGISTRO E FORO

21 1- o presente contrato seÍá objeto de oportuna apreciação junto ao Egrégio Tribunal de contas do Estâdo de Goiás.
21 2 - Aos casos omissos deverão sêr aplicados os se8uintes diplomas le8ais: Lei Federal ne lo.520/2002, Lei complementâr ne t23l2oo6,Lei E§tadual ne !7 928/2072, Decreto Federal ne 10.024/20\9, Decreto Estadual ne 9.66612020, e, Lei Federal ne 8,666/93 esupletivamente, os princípios da Íeoria Geral do5 Contratos e as disposições de Direito privado.

21 3 - Fica eleito o foro dã comarcâ de -----, para dirimir quaisquer dúvidas ou litigios acaso surgidos em decorrência do presenteinstrumento.

E por estarem acordes, assinam este instrumento os representantes das partes e as testemunhas, em três vias de igual teor e forma paraque 5e alcance os jurÍdicos e desejàdos efeitos.

coNSELHO €SCO|ÁR_ em MUNTCÍptO/CIDADE,_do mês de de 2022

CONTRATANTE:

Presldente do Consêlho Escolar
Unidade Escolar

CONTRAÍADA:



TESTEMUNHÁS:

Nome:

CPF:

2

Nome

CPF:



ANEXOVI. CCMA DA CONCITIAçÂO, MEOIAçÃO E ARBITRAGEM DA AOMINISTRAçÃO €STAOUAT

1) Quãlquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer Íorma oriunda ou associada a ele,
no tocante a direitos patrimoniais disponiveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as partes (precedida da Íealização de tentativa
de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de Íegência da CÂMARA DE
CONCILIAçÃO, MEDIAçÃO E ARBITRAGEM DA AOMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

2) A CÀMARA DE coNcltlAÇÃo, MEDtaçÃo E ARBTTRAGEM DA ADMTNtsTRAÇÃo ESTADUAL (ccN4A) será compostà por procuradores do
Estado, Procuradores da Assembleiô Legislativô e por advogados regularmente inscritos na oAB/Go, podendo funcionar em comissões
compostas sempre em nÚmero ímpar maior ou i8ual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na fo.ma do art. 14 da Lei
Complementar Estadual ne 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento lnterno, onde cãbível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preÍerencialmente a cidade de Goiánia.

4) O idioma da Arbitragem será à Língua portuguesa.

5) A arbitragem 5erá exclusivamente de direito, aplicãndo-se as normas integrantes do ordenamento juridico ao mérito do litigio.

6) AplicaÊse-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento Ínterno) da CÂMARA DE cONctLtAÇÃ0,
MEDIAçÃO E ARBIÍRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei ne 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei ne 13.140, de 26
de iunho de 2015, na Lei Complementar Estadual ne 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual ne 13.800, de 18 de janeiro de 2001,
constituindo a sentença titulo executivo vinculênte entre ê5 partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sitio eletrônico oficial da procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas
às hípóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral.
A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à cÂMARA oE coNctLtAÇÃo, MÉDtAÇÃo E
ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL {ccMA), e não ímplica e nem deverá ser interp.etada como renúncia à arbitragem, nem
afetará a existência, validade e eficácia da presente cíáusula arbitral.

CONSELHo ESCOTAR_ em MUNTCÍptO/ctDADE, do mê5 d

CONÍRATANTE:

Presidente do Conselho Escolar

Unidãde Escolâr

e 2021

CONTRATADA:


